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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 7.049, de 4 de outubro 
de 2022, que renova permissão outorgada à Rádio Cultura de Timbó Ltda, para executar pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
posteriormente adaptado para serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no 
Município de Timbó, Estado de Santa Catarina. 
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MENSAGEM Nº 753 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 7.049, 

de 4 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 8 de dezembro de 2022, que 

renova, a partir de 24 de novembro de 2020, a permissão outorgada à Rádio Cultura de Timbó 

Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de 

radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, no Município de Timbó, Estado de Santa Catarina. 

 

 

Brasília, 7 de julho de 2024. 



 

EM nº 00519/2023 MCOM 
  

Brasília, 5 de Setembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.013409/2020-69, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14.213/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00805/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 7.049, de 4 de 
outubro de 2022, publicada em 8 de dezembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 24 de novembro de 2020, a permissão outorgada à RÁDIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA. (CNPJ 
nº 83.497.479/0001-40), nos termos da Portaria nº 250 de 20 de novembro de 1980, publicada em 24 
de novembro de 1980, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Timbó, estado de Santa Catarina. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 08/12/2022 | Edição: 230 | Seção: 1 | Página: 145

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 7.049, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 01250.013409/2020-69, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
14.213/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00805/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 24 de novembro de 2020, a permissão outorgada à RÁDIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA
(CNPJ nº 83.497.479/0001-40), nos termos da Portaria nº 250 de 20 de novembro de 1980, publicada em
24 de novembro de 1980, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Timbó, estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 01250.013409/2020-69
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1142/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 
Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à

apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 7.049, de 4 de outubro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 8 de dezembro de 2022, que renova, a partir de 24 de
novembro de 2020, a permissão outorgada à Rádio Cultura de Timbó Ltda., para executar, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Timbó, Estado de Santa Catarina.

 
Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 18/09/2024, às 17:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6078800 e o código CRC
4CD67314 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.013409/2020-69 SEI nº 6078800

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0








































































































Balanço petrlmonlal de 01101/20í8 a 3111A2018
Empresa: 418 - RADIO CULTURA DE T|MBÓ LTDA EPp

Página: I
Timbó/SC - CNPJ:83 497 479/0001-40

Códioo Clâ33iílcrcão Nômê ,nín ,nit
19 01 ATTVO 1.547 457.67 1.906.E75,19
27 01.1

35 01 11

ÂTIVO CIRCULANÍE
OISPÔNIEILIDADES

tMosrltzAoo
BENS E OIRÉIÍOS EM USO

MáquiÂas e Equrpamêrtos
Movêis ê Utensilios

CompuladoÍes e pedíêricos

Teraenos

lnstâlâções

Equipâmento Studio ê ÔrâvâÉo

(-) DEPRECIAÇÀO ACUMUI.ADA

G) Àláqojn8s e equipamênto6

t) trlóveis ê Uênsílios

C) Vêículo3

C) ComputadoÍes PeriÍêíicos
(-) lnstalaçôês ' DeprccjâÉo
(-) Equipamêntos Sll](lao e GrevaÉo - leprecieÉo

1.266 1ôr 63

1.258.546,16

699.061,01
ô99 061,01

111 846,94
51 333.32

1.00

60.512.62

447.638,51

5 374.55
412.263.96

7 615,17
7.615,17

7.413,17

241296,04
3119,76
3 1',t9.76

600.00

2.519 76

278_176.24

556.107,56

50 090,00
38.921,14

377.950.00

5.505,00
7.934 42

r3 043.39

62.663.61

1277 .93't ,28j
12o.2o9,77)
(38.800,72)

{151.164,65)
(3.002,12)

(13 043.37)
(51 7r0,ô5)

1 _297 _237 ,31

1252152,24
1.292-752.2A

1 292 752 26

0,00

A.:\)t)

000

4.485.05
4485.05
4.485.05

609 637.88
2 519,7ô

2 519.76

0,00

2.519,76

607 _118.12

953.147 56

50_090,00

38 921,14
774 990.00

5.505 00

7 _934,42

13 043,39

62.663.61

(346 029.44)

{15 200.73)
(34 908.64)

(228.889,69)

12.276,36)
(r3 043,37)

{51 710,65)

43 01.1 .r 01 CATXA

51 01.1 101 001 Cab{â

ô0 01.1 102 BANCOS CONÍA MOVTMENTO

78 01.1 1 02 001 Bencô do Brâsil S/A

94 01 I 1 02 003 8Íâdesco S/Â
3415 01 1 102012 Sicoob

0.00
0.00

0.00
0.00

108

8e6-ê

132

244

310

663

809

4693

8370

2985

O1 1,1.03 APLICAÇÔES DE LIQUIOEZ IMEOIAÍA - FAF

01 1 1 03 044 BÍ3{iescô S/Â
01.1 1.03.011 Aplicaçáo SICOOB

0,1 1.2 DIREITOS REALIZÁVEISA CURTO PRÁZO

01.1.2,08 ADI,ANTAMENTOS
01 1.2 08 007 Adianlamênto Féíias

01.2 ATIVO NÃO CIRCUT-ANTE

a12.2 I{VEST|MENÍOS
O1-2,2O2 INVESTIMENÍOS DIVERSOS

A1 2.2 02.0AA Cotâs SICOOB
01 2.2 02 O23 PaÍicipaÇóes Telesc

817 012.3
825 01.2 3.01

833 01.2 3.01.001

841 01 2.3.01.002
876 01 2.3.01 005

884 01.? 3 01 006

100204 01.2 3.01 012

4456 01.2 3 01.019

5967 01.2.3.01.028

957 01.2 3 05

965 01 2.3 05.00í

973 01.2.3 05 @2
1007 01.2.3.05.005

1015 01.2.3.05.006
4464 01.2 3 05.010

6041 01.2.3.05.015

ANDREÂS ROLAND ZIMMER
Contabilista

CPF: 640.700.009-25
CRC: SC-0384,18/O-0

-*,.*.,-'.

dÁoro curÍtinn 0E rlrilHü LTÜA - EpP

JETER REIIJIEÉT SOBRINHO
Sócio(a) jAdministrado(a)

ZIMIVIEÊ

CPF:521.275.9Í9-68



Bafanço patrimonial dê 0í101/2018 a 3l,1?a0í8
Empíesa: 4,I8 - rlADIO CULTURA DE TIMBÓ L?DA EPP

Págioa:2
Timbó/SC - CNPJ 83 4s7 479/0001,40

20í8
1163

1171

1180

100004

100005

.457

1350 021303 FOLHA DE PAGAMENTO OE DIRIGENÍES
1368 02 1.3 03.001 Prorabore a pâgar

PASSIVO CIRCULANTE
FORNECEDORES
FORNECEDORES

OBRIGÂÇÔES TMBALHISÍAS
FOLHA DE PAGA'I,IENTO DE EMPREGADOS

Sâlários a págar

Pên9áo âlimênticia a Pagâr

ENCÁRGOS SOCIAIS A PAGAR

INSS â pagat

FGTS â pâgar

ContribuiÇõ$ Sindicáis â PâgaÍ

PROVISÔES DA FOLHA DÉ PAGAMENÍO
PlÔvi§áo de íéíes
PÍovi§áo FGÍS FéÍias

O6RIGAÇÓES TRIEUTÁRAS
IMPOSTOS REÍIDOS A RÊCOLHER

IRRF á Rêcolheí - Pêssoo Êisica

INSS Rêtido5/ NS e R€colher

PIS/COFINS/CSLL a RecolheÍ

RESERVAS
RESERVAS DE CAPITAT

Reserías óe CoÍeção Monetana do Capital
Àdiântamento p/ Futuío Aumento dê Câpitâl
Rêservas de CoÍeção Monetânâ E8peoâl

Con€aào Moneiâriâ Especial do Capili.l

C.M. Re§êNa p/Aumento dê capitel

1260 02.13
1279 02.13.01
1287 021 3 01 001

100028 02.1 3 01 007

02_1

o2-1 1

02.1 101
02.1.1.0í.001

'17?5

7811

4241

3358

1902

'1910

1929

1937

1953 02 3 2

1961 02.3.2 01

1970 02 3 2 01 001

1725 02.3.2 01.002

9525 02.3.2 01 004

3A68 02.3 2.01.005

9530 02.3.2 01.006

65.429,22

ô87,60
667.60
687,ô0

75 113.87

19.880,20

19 318.00

562 20

4.024.00

4 024.00

10.297 SO

2 422.11

2 90S 1S

4 566,70

40 911 ,77

38.040,65
2 871,12

9_627,15

610 89

20't.22

300,41

2e 26

I016.86
8 836.01

180,85

214720.A0
2'14.720,44

214.720,AA

214.72A.AA

1 466.296,52 1604 72517
50 000,00 50.000,00
50 000.00 50 000.00

50.000,00 50.000.00

1425.1e2,47
1? 371,72

17 092,95

3 2A1 24

2.U4 37

17 466.9ô

6.48ô,20

(8.89s,95)

(8.895,95)

(8 895,S5)

(8 895.95)

(8.895,95)

{8 895.95)

81 161.15

197ô,48
í 976.48

1 976.46

1376 02.1 304
1384 02.1.3 04.001

13S2 02 1.3.04.003

1406 021 3.04.004

100007 02 1_3.05

10000s 02 1 3 05 002

1/Írtg 02.1.3.05.004

14ô5 02.1.4
1473 021 4 A1

1481 02.1.4 01.001

3649 02.1 4 01.006

2897 02j.4.O1.007

65 659.75

20 070.40

19 498,00

572.40

4 952 00

4 952.00

3.47914
0,00

3.479 44

0.00

37.157 91

34 383.46

2771,15

13_524,92

968,40

637.58

300,41

30,41

12 556.52

12 556.52

000

0.00
0.00

0,00
0,00

1589 021.4.03 TMPOSTOS E CONTREUTÇÔES S,/RECETÍAS

1660 021.4.03.008 SlL,lPLES NACIONAL a Pâgâr

8516 02 1.4.03 015 ICMS Díercnç3 de Aliquota a Rêcolhêr

O22 PASSIVO NÂO CIRCULANÍE
02,2.2 CONTAS A PAGAR
02,2,201 DÉMAIS CONÍAS A PAGAR
02.2.2.01 070 Lucros â Distribuir

O23 PÂÍRIIIÔMO L|QUIOO

023,1 CAPITAL REALIZADO
02 3 

' 
01 CAPTTAL SmlAt

02 3 1 01.001 Câpitai Social Subscíito

1.565 621 .12
1?.371,72

17 092,95
3.2A1_24

2 6r',4.37

r7 866.96
6.486,20

2003
3832

2011
2020

s732

02.3,2 02 RESERVAS DÊ LUCROS

O2.3-2.O2-0o1 Reservâ de LucÍos

02,3,4 LUCROS OU PREJUíZOS ACUMULADOS

C2 34-03 LUCRÔS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

02.3 4.03.003 G)PÍejuizos Acümu'ador C.M. Especiâl

13?7.A20.75 1.518.249,40

1.377.A20,75 1.518.2'19.40

ANDREAS ROLAND ZIMMER

CPF: 640
Sócio{a) I AdministÍêdo(ã)

CPF: 521.275.91968

;;,âffi.-ffi



Dêmonstragão do Resultado do Exerclcio dê 01/0112018 a 3111212018
EmpTesa: 418 . FIADIO CULTUM DE TIMBÔ LTDA EPP

2 RECEITAS OPERACIOi.IAIS
3 RECETTÂ BRUTA COU VENDAS É SERVIÇOS
4 RECEITA COM VENOAS NO PAIS

12 P estaÉo de Se.vrços Ce CcmuncâÉo

481 DEDUÇÔES OÀ RECEIÍA BRUTA

695 DEDUçÔES DÂ RECEITA BRUTÀ

30 DEOUÇÔES DAS RECEITAS CA/ENDAS E SÊRV!çO

34 IMPOSTOS S^r'ENDAS E SERVTÇO§

42 Simpl€s Nacionâlsobre vendes e sêruiçr§

482 RECEIÍÂ OPERÁCIONAT UOUIDA

134 CU§TOS
135 CUSTOS
136 CUSTO DÂS MERCADORIAS VENOIDAS

139 COMPRAS
142 Fíêtes soorê CompÍas
147 Éntrâda de ÍúeÍcádoriâ (bdndê)

217 CUSTO DOS SÊRV|ÇO§ PRESTADOS

2M MATERIAISCO}ISUMIDOS

224 Mat6Íial dê Con§uÍro

483 RESULTAOO OPERACIONAL BRUTO

Página:3
TimbÕr'SC - CNPJ 83 497 479/0001-4C

1 RECEITAS
1 533 465 79

1.533.465.79
1 533 465 79

1.533 465.79

188 421 .04J

(88 427,04t

188.427,041

\88-427.O4t

188.427.i4)

1.445 03a.75

1 445 038,75

(59ô658,98)
(5Sô.658 98)

i581 857,6S)

(428 593,79)
(298_462.27J

(72 517 ,OO)

0 20.n)
e9 542 70)
(26 8e1,55)

(30.806,60)

96,33

128.392,72)
(2-51421)

(122.457 30)
(13.899.28)

(340.00)
(1012616)

\47 421 E4)

(35.684,63)

14S1.91)

11.333.00)

15.160.00)

{5 S28,48)

(1.642.20)

(429,E0)

0,00

19 972,57',)

19 9?2,57)
(45 50)

(9.927 07)

9.e28 72)

14.828 t2)
6 A2A,72)

0.00

a4a 379,77

13-427,711

\3.427.71)
(3.427,11],

(3.427.7'1)

(3 422,00)

0,00

1339.330.01

1339.330.01
1.339 330.01

1 339.330 01

(81 863,03)

(81 863.03)

(81 863,03)

(81 863,03)

(81 863 03)

1 257 466.S8

l2o 652 72)

Í20 65272)
(255 52)

1255.521
(46,52)

(209.00)

l2o_397,20)
(20 397.2O1

120 397.201

1 236 414,24

(631 252,30)

(631 252.30)

i625 845 14)

\421 442,60)
(301 364.67)

(56 220,00)

\292,82)
(36 765.49)
(26.799,62)

(30.015.11)

0,00
(28.36,1,50)

(1.650,61)

\'174.341,43J
(14117.85)

(674,00)
(15 978.9E)
(81.921.12)

(32.476,65)
(929,74)

0,00
(5 1ô0.00)

119.751,14i
0,00

{329.e5)
(48.00)

(3.593.37)

(3.593.37)

0.00
(3.593.37)

(1 813.79)

11.813,79)

{1 664,89)
(148,90)

ô05.56196

(í1.643,62)
(11 643,62)
(11 643,ô2)

í 1.643.ô2)

0.00

(11.359.04)

0.00
0.00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,oo

0,00

484 DESPÊSÀSOPERACIONAIS

26ô OESPESASOPERACIÔNAIS
26I OESPESASADMINISTRATIVAS

268 DÊSPESA§TRAMLHISTAS
269 SaÉíios

270 Pr&Lâbore
271 Hores eíÍag
272 FéÍias

273 13 Salá o

2A2 ENCARGOS SOCTAIS

283 |NSS

2U FGÍS
2a5 Muhâ rescisóÍia FGTS

292 D€SPÉSAS GERAIS

295 EÍEígia êlêldcâ

300 lúatêíaldêêscrilóÍio
301 lúenutenÉo e conservaÉo
303 Dêpreciâçóes e Amortizaçóês

309 Serviços de Têrôeiros - Pe$oa Juíldiaa

321 Combustlvêis
323 Mateiaid€ consumo
?27 Honoérios
328 De§p€aas DiveGas

u4 Sindicâb PatíonaÍAssocjação dê Clas6e

363 U3o / Coísumo
525 Conhbuiçôês a associaçáes

3ô9 DESPÊSAS COII VENDAS

385 OÊSPESAS GERAIS COM VENDAS

402 FrBtes e Cáretos
41A Tebfone

434 DESPESASOPERACIONAISTRIBUÍÁRAS
435 IMPOSTOS
447 Taxas Diveísâs
4a{t lmposlosEstaduais

485 RÊSULÍAOO OPERACIONAL ANTES DO RESULÍADO FINANCEiRÔ

486 (+/')RÉSULTÀOOF|NANCEIRO

515 DESPESAS OPÊRACIONAIS FINÂNCEIRAS

À21 DESPÉSASOPERACIONAISFINANCEIRAS

425 DESPESÂSFINANCEIRAS

42a Dêspêsâs Banéíia§
132 Oútos EnceÍgôs Finânceiíos

?iua* lÍn^- Êpi'



3111212418 31112t2017
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Página: 4
Empresa: 418 - RÂDIO CULTUM DE TIMBÓ LÍDA EPP

(+I}OUTRAS RECEITÀS E DESPESAS ÔPERACIOTIAIS

OUTRAS RECEITAS

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS
Receblmenlos de Ârnoslras,/Brindes

OUTRAS RECEITAS NAO OPERAC|ONAIS
Recêita dô Venda de lrnoDilzado

RECUPERAÇÃO OÊ DESPESAS

RECUPERAÇÂO DÊ DESPESAS

Outrâs Despe§as

OUTRAS DESPESAS

OUTRAS DE§PESAS

PERDAS

PeÍdas çíedrtos ôáo ul lizadôs

OU ÍCAS OI SPÉSAS NAO OPER-ÁCIONAIS

C!siô dã Vêndâ dê lmobilizâdôs

RÊSULTADO ÂNTES DAS PARTICIPAÇÔES E IMPOSTOS SOBRE LUCRO

RESUL-rADO LÍOUIDO DO EXERCiCIO
RESIJLTADÔ LÍÔUIÔO DO EXERCICIo

RESULÍAOO LIOUIOO DO EXERCICIO

RESULÍÂDO LJOU{DO DO EXÉRCICIO

Resuitado Liquido do Exercicio

Demonstraçâo do Resultado do Exêrcício de 01/0112018 a 3111212018
Timbó/SC - CNPJ.83 497 479/0001-40

487

6ô

127

124

79,36

538,95

538 95

538.95

0.00

0.00

ANDREÂS ROLAND ZIMMER
cofltabilista

CPFi &0.700.00925
cRC: Sc-036,t46lo-0

43.909,E0

373 949 80

429 80

429 80

325 000.00

325 000 00

48 520 00

48 520 00

48 520 00

1330 040.00)

1330 040.00)

000
0Ô0

(330 040.0c)
(330 040 00)

888 861 86

888 861 86

888 861 86

888 861.86

888.861,8ê
888 861,86

JETER REINERT SOBRINHO
Sócio(a) - Administrado(a)

CPFr 521.275.9Í9-68

,.'Hjir*ÍÍ?qsq4luMrft
nra ueron!õ_qõf,ii,Át

Po;,'rcadàã -"#lr,111f p;.9..à§c;i^$«aro*

124

112

654

655

550

551

564

460

461

518

4i6

478

4i2
4ô0

0.00

000
0,00

(459 59)

(459 59)

(459 591

í459 59)

000
0,00

593 997,70

593 997.70

593 997,7C

593 997.70

593.997 7C

593 997 70

':ri:{li iú-s}ffi
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Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

Natureza Jurídica: 

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

CNPJ Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

Data de Início
de Atividade

18/05/1978

RADIO CULTURA DE TIMBO LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

42 2 0033895-6 83.497.479/0001-40 18/05/1978

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC

RUA HOLANDA, 137-TERREO  SALA  01, CENTRO, TIMBÓ, SC, 89.120-000
Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)

Objeto Social

DIFUSÃO, ATRAVÉS DE SOM, DE EDUCAÇÃO E CULTURA, INFORMAÇÃO E DIVERSÃO, UTILIDADE PÚBLICA, PODENDO, EM CARÁTER 
SUBSIDIÁRIO NECESSÁRIO, A SUA MANUTENÇÃO E COMPENSAÇÃO, AOS RECURSOS FINANCEIROS EMPREGADOS, EXPLORAR A 
PROPAGANDA COMERCIAL DENTRO DOS LIMITES FIXADOS PELO ÓRGÃO COMPETENTE, OBRIGANDO-SE DESDE JÁ A DIVULGAR OS 
COMUNICADOS OFICIAIS DAS AUTORIDADES CONSTITUÍDAS, BEM COMO OS SEUS PRONUNCIAMENTOS.

Capital: R$

Capital Integralizado: R$

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei nº 123/2006)

Prazo de Duração

Empresa de pequeno porte Indeterminado

 50.000,00

(CINQUENTA MIL REAIS)

 50.000,00

(CINQUENTA MIL REAIS)

Término do
MandatoEspécie de SócioParticipação no capital(R$) AdministradorNome/CPF ou CNPJ

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

JETER REINERT SOBRINHO

521.275.919-68

 38.900,00 SOCIO XXXXXXXXXXAdministrador

JULIA BAILER REINERT

108.395.259-58

 6.100,00 SOCIO XXXXXXXXXX

DENISE BAILER REINERT

020.362.329-06

 5.000,00 SOCIO XXXXXXXXXXAdministrador

Situação

Status

Último Arquivamento

20177143126

ALTERAÇÃO

Data:

Ato:

Número:

Evento(s):

28/09/2017

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

XXXXXXXXXXXXX

REGISTRO ATIVO

Eu,
Conferi e assino.

Florianópolis - SC, terça-feira, 7 de janeiro de 2020

RENATA DA SILVA WIEZORKOSKI
SECRETÁRIA GERAL EM EXERCÍCIO

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br 
e informe o número 101654/2020-01  na consulta de processos.

Documento Assinado Digitalmente 07/01/2020
Junta Comercial de Santa Catarina
CNPJ: 83.565.648.0001-32

Você deve instalar o certificado da JUCESC
www.jucesc.sc.gov.br/certificado
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: RADIO CULTURA DE TIMBO LTDA

CNPJ: 83.497.479/0001-40

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 13:28:48 do dia 18/03/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 17/04/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

BOA TARDE 
FABIANA MARILEY OBERZINER

BOLETO »» Nada Consta    menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/
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Nome (razão social): RADIO CULTURA DE TIMBO LTDA
CNPJ/CPF: 83.497.479/0001-40

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 200140017386813
Data de emissão: 12/02/2020 09:17:00
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,

modificado pelo artigo 18 da Lei n

15.510/11.):

12/04/2020

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 12/02/2020 09:17:04



CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL Nº: 356564

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder

Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA

CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: RÁDIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA EPP 

Raiz do CNPJ: 83.497.479 

Certidão emitida às 13:46 de 18/03/2020. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.

2) Será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada;

3) Certidão expedida em consonância com a Lei nº 11.101/2005, com a inclusão das classes

extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial;

4) Foram considerados os normativos do CNJ;

5) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado

e/ou destinatário;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de

registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 356564 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 



 18/03/2020  9957677 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Comarca de Timbó 

 C E R T I D Ã O 

 FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 CERTIDÃO Nº:   7310452  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Timbó,   com   distribuição   anterior   à   data   de   17/03/2020,   verificou-se   NADA   CONSTAR   em 
 nome de:  

 RÁDIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA EPP, portador do CNPJ: 83.497.479/0001-40. ********************************** 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

 b)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 c)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   opção 
 Certidões/Conferência de Certidão; 

 d)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

 e)   certidão   é   expedida   em   consonância   com   a   Lei   nº   11.101/2005,   com   a   inclusão   das   classes   extrajudiciais:   128   - 
 Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Timbó, quarta-feira, 18 de março de 2020. 

                9957677 
 PEDIDO N°:  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: RADIO CULTURA DE TIMBO LTDA
CNPJ: 83.497.479/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:10:36 do dia 31/10/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/04/2020.
Código de controle da certidão: 1B62.8F07.3973.1E82
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Município de Timbó
Secretaria da Fazenda e Administração

Emitido via Portal do Cidadão - timbo.atende.net

Avenida Getúlio Vargas,  700 - Fone/Fax (47) 3382-3655 - Caixa Postal 04 - CEP 89120-000 - TIMBÓ - SC
Home-page: www.timbo.sc.gov.br   E-mail: tributos@timbo.sc.gov.br

Certidão Negativa de Débito
Nº 3382/2020

Dados do Contribuinte:
CNPJ/CPF: 83.497.479/0001-40
Código: 653411
Contribuinte: RADIO CULTURA DE TIMBO LTDA EPP
Endereço: RUA HOLANDA, 137
Bairro: CENTRO
Cidade: Timbó - SC
CEP: 89.120-000

Finalidade: REGULARIDADE FISCAL

Certificamos, para os devidos fins, que inexistem débitos referentes a Tributos Municipais, inscritos ou não
em  Dívida  Ativa,  em  nome  do  contribuinte  acima  citado,  até  a  presente  data,  exceto  débitos  das  Autarquias
Municipais.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente apuradas, mesmo as referentes a
períodos compreendidos nesta certidão.

A aceitação da presente certidão está condicionada à verificação de sua validade na internet, no endereço:
timbo.atende.net, ou no Setor Tributário da Prefeitura.

Validade: 60 dias a partir da data de emissão.

Emitido em: 13/03/2020 às 08:19:38

Observação: Esta certidão é válida somente para o contribuinte acima citado.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RADIO CULTURA DE TIMBO LTDA

                    (MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 83.497.479/0001-40

Certidão nº: 6468565/2020

Expedição: 13/03/2020, às 08:21:25

Validade: 08/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

C e r t i f i c a - s e  q u e  R A D I O  C U L T U R A  D E  T I M B O  L T D A

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

83.497.479/0001-40, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
83.497.479/0001-40
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
25/04/1978 

 
NOME EMPRESARIAL 
RADIO CULTURA DE TIMBO LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO CULTURA 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R HOLANDA 

NÚMERO 
137 

COMPLEMENTO 
TERREO SALA 01 

 
CEP 
89.120-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
TIMBO 

UF 
SC 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(47) 3382-3888 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/03/2004 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/01/2020 às 13:42:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 83.497.479/0001-40
Razão Social:RADIO CULTURA TIMBO LTDA
Endereço: RUA EQUADOR 245 / CENTRO / TIMBO / SC / 89120-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/03/2020 a 08/04/2020 

Certificação Número: 2020031004074346257366

Informação obtida em 13/03/2020 08:13:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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nÁoto culruRe or flrvlgó LTDa epp

CNPJ:83,497.479lqr01j40 l.E:255.021.615
DEMoNsTRAÇÕES DAs MUTAçôEs oo perntuôt'rto Lreuroo

E XERCICIO FINDO EM 3

Históri6o Capital
sociâl

Subscrito

Rêsêrvas
Correção
Mon. Do
Capital

Adiantamento
p/ Íuturo

aumento de
Capital

Reservas
de

Correção
Mon.

Especíal

Correção
Mon,

[specíâl
do capital

c.M.
BêseÍva

FI
eumento

dê

Câpital

Reserva de
Lucros

Lucros/Prei.
Acumulados

(-) PreJuizos
Acumulado

c,M.
especial

Resultado do
exercício

Tôtal

saldo inbcial

êm
01.01.20r18

s0.000,00 L7 .092,95 3.281,24 2.644,37 17.866,96 6.486,20 1.5t8.249,40 (8.89s,9s) 1.606.725,17

Adição 888.861,86 888.861,86 \947.51L,92 3.685.235,64

Exclusão (r.029.290,s1) (888.861,86) (1.907.511,92) (3.825.664,29)

Saldo fin. al

em
31.12.20'18

50.000,00 17.092,95 3.281",24 2.644,37 t7.866,96 6.486,20 L.?77 .820,7s (8.89s,9s) 1,.466.296,52

HistóÍto Capital
Social

Subscrito

Resêrvas
Correção
Mon, Do
Capital

Adiantamento
p/ futuro

aumento de
Cãpitãl

Reservas
de

Corrêção
Mon.

Especial

Correção
Mon.

EspeÊial

do Capitâl

c.M.
Rêserva

pl
aumento

de
Capital

Reserva de
Lucros

Iucros/Prej.
Acumulados

(-) Prejuizos
Acumulado

c.M.
especiel

Resultado do
exercício

Total

Saldo inrrial
em
01.01.20 17

50.000,00 77.092,95 3.287,24 2.644,37 17.866,96 6.486,20 1.406.256,85 (8.89s,95) t.494.732,62

Adição 593.997,70 593.997,70 1.339.868,96 2_527.864,36

Exclusã o (482.005,1s) (s93.997,70) (1.339.868,96) 12,4L5.87 t,gLl|

Saldo finsl
em
3t-L2.20 17

s0.000,00

I

t7 .o92,9s 7.28r,24 2.644,37 77 .866,96 6,486,20 t.514.249,40 {8.89s,95) t.606.725,L7

r,,,/

Jeter Reí llÉrt Sobrinho - Administrador Andreas Roland Zimmer - Contabilista

cRc/Sc 038448/0-0 CPF: 640.700.009-25CPF: 52L.E75-919-68





















nÁoro cULTURA DE TtMBo LTDA Epp
CNPJ: 83.497.479/000í.40

l.E: 255.02'1.6í5
ENDEREçO: Rua Holanda, no í37 - Terreo Sala 0, / Bairro: Centro

Timbó/SC

Notas Explicâtivas às Oemonstraçôes Contábeig

NorA o'r - ELABoRAÇÃo DAS DEMoNSTRAçôES coNTÁBEts:

01.01 . CONTEXTO OPERACIONAL

A Sociedâde EmpresáÍiâ Limitada, RÁDlo CULTURA DE TIMBÓ LTDA EPP. tem por objetivo
soôiâl: Atividedes de rádiô.

oí.02 - APRESENTAçÃo DAs DEMoNSTRAÇôES coNTÁBErs

As presentes Demonstraçôes Contábeas foram elaborâdas de acordo com a ITG 1000 (Modelo
Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Portê) aprovada pela Resoluçâo CFC no

1.418112, em conformidade aos princípios Íundamentais dê contabilidadê, bem cômo de acordo
com â lêgislaçáo societária e fiscal vigenies, obedecendo ao Íegime de competência e
contempla os períodôs de 0110112017 a 3111212017 e 0110112018 a 3111212018
comparativamente.

O resultado é apurado de acordo com o regimê dê competência, que estabelece que as
receitas e despesas devem ser incluídas na âpuÍaÇão dos resultados dos períodos em que
ocorrêrem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, indepêndentêmente de
recebimento ou pâgamento.

Os administradores da empresâ optaÍam pela contrataÉo de contabilidade terceirizada, a qual
se enconlra perfeitamente atinada à legislâção profissional, ê estando assim, regulamentada
pelo Consêlho Fêderal de Contabilidadê no que tange a questáo ética e profissional e ainda
conforme previsto em cláusulas contÍatuais. Assim, â administraÇáo da empresa, declara que
tomou ciência do conteúdo do aludido contrato em todos os seus termos e assim, as presentes
demonstraçôes refletem ê espelham a realidade da empresa em todos os seus termo§. Os
resultados produzidos sáo frutos do documental remeiido para contâbilizaçáo pela
âdministração da empresa, respondendo esta, pela veracidade, integralidade e procêdênciâ. A
administÍagáo encontra-se ciente de todâ a lêgislação aqui aplicável, êspêciâlmente no tocante
a Lei Í1.101i2005 quê informa o contribuintê das suas re§ponsabilidades quanto às
documentações e procedimentros. A responsabilidade profissional do contabilista, que
rêÍerenda estas dêmonstraçÕês contábeis, está limitada aos fatos contábeis efetivamente
notificados pela administração da emprêsâ a este profissional.

A âdministração da empresa também procedeu ao exame conceitual e concluiu que a empresa
náo possui prestaçâo pública de contas e ãssim encontra-se apta a exêrcêr a faculdade pela
aplicaÉo do prêvisto na contabilidade parâ Pequenas e Médias Empresas.

01.03 . MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAçÃO

As demonsÍaÇÕes contábeis estáo apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da
empresa.

01.04 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

01.04.0í - RECEITAS: A receita compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a
receber pela comêrcaalizeção de produtos e serviços no curso normal das atividades da



Companhia. A rêceita de venda de mercadorias ou produtos e serviços prestados é
reconhecida quando os riscos e beneficios signiÍicativos dâ propriedede Íorem transíêÍidos ao
comprador ou conlratante e é provável que benefícios êconômicos sêjam gerados a favor da
empresa.

01.04.02 - CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA: Comprêende o saldo em caixa, os depósitôs
bãncários à vista e as eplicâÇõês financeiras de curto prazo com liquidez imedieta e
convêrsiveis em um montante conhecido de câixa e com baixo risco de variação de seu valor.
As aplicaçôes Íinanceiras sâo registradas pelo valor justo e náo êxcedêm o seu valor de
mercado ou de realizaçáo.

01.04,03 - PROVISÔES: Uma provisáo ê reconhecida no balanço quando a empresâ tem uma
obrigaÇão "legal" e uma estimativa confiável do valor desta obr,gaÇão possa ser feita. A
despesa rêlativa a qualquer provisáo é apresentada na demonstraçáo do resultado do
exercício.

01.04.04 - TRIBUTOS: No inÍcio do exercicio a empresa optou pelo regime de tributaÇáo
Simples Nacional, forma esta de tÍibutação que mantevê durante todo o exercicio social.

01.04.05 - ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES: A empresa declara que náo está
rêclamando nem sendo Íeclemada por alguma contingência, seja ela trabalhista,
previdenciária, tributária, cÍvel, ambiental ou qualquer outrâ.

01,04.06 - OIREITOS E OBRIGAçOES: Estâo demonstÍados pelos valores históricos,
observando o regime dê competência.

01.04.07 - lfrOBlLlZADO: O imobilizado da empresa é composto por máquinas e
equipamentos, num totial de R$ 50.090,00 e é depÍeciado a uma taxa cie 10% ao ano, cuja
depreciação somou o montante de R$ 5.009,04 no exerclcio social. Equipamentos studio e
gravaçâo, num total de RS 62.663,6í. Veículos, num total de R$ 377.950,00 e ê dêpreciado a
uma taxa de 10% ao ano, cuja depreciação somou o montante de R$ 37.794,96 no exercício
social. A empresa possui aindâ imobilizados dê mênor exprêssão monetária, tais como móveis
e utensÍlios R$ 38.921,14 também depreciados a uma taxa de 10% ao ano; compútadorês e
periÍéricos R$ 5.505,00 depreciados a 20% ao ano, instalaçôes R$ 13.043,39.

NOTA 02 - CAPITAL SOCIAL:

02.01 - A empresa foi constituida em 18/05/1978. O Capital Social integralizado ê de R$
50.000,00 (cinquênta mil reais), repre§entedo por 500 (quinhentas cotas) dê RS 100,00(cem
Reais) cada, totalmente integralizado por sócios residentes no país, sendo 389 cotas de Jeter
R. Sobrinho. 6l cotas de Julia B. ReineÍt e 50 cotas de Denise B. Reinêrt.

02.02 - O lucro sxeÍcício em 31/í212018 representâm a importância de R$ 888.861,86.

nua}ieror rçi-ft*e€iR §zrMtvr§e
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  SC Município:  Timbó

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO CULTURA DE TIMBO LTDA Timbó

RADIO TIMBO LTDA Timbó 01/06/2001 01/06/2011
Usuário: -           Data: 29/06/2020          Hora: 10:18:09
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: Radio Cultura de Timbo Ltda

Nome Fantasia: Radio Cultura

Telefone: (47) 33823888 E-mail: jeter@redeculturafm.com.br

CNPJ: 83.497.479/0001-40 Número do Fistel: 50414384393

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 24/11/1990 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 24/11/2020

Observações: Ato nº 5.139, de 13 de agosto de 2015, publicado na Pag. 51, Seção 1 do DOU de 17/8/15.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Holanda Complemento: Terreo Sala 01

Bairro: Centro Numero: 137

Município: Timbó UF: SC CEP: 89120000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Morro Azul Complemento:

Bairro: Área Rural Numero:

Município: Timbó UF: SC CEP: 89120000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Holanda Complemento:

Bairro: Centro Numero: 137

Município: Timbó UF: SC CEP: 89120000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Timbó UF: SC

Latitude: -26.76361 (26° 45' 49.0" S) Longitude: -49.20639 (49° 12' 23.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 221 Frequência: 92.1 MHz Classe: B1 ERP: 3kW

Altura: 90 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1004421742 Número Indicativo: ZYV309

Data Último Licenciamento: 27/04/2018 Número da Licença: 53500.006840/2018-49

Estação Principal

Localização

Latitude: -26.76361 (26° 45' 49.0" S) Longitude: -49.20639 (49° 12' 23.0" W) Cota da base: 735 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 0.05 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA Fabricante:

Comprimento da Linha: 50 m Atenuação: 1.1 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: AKG/77 Fabricante:

Ganho: 1.5 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 180 º Polarização: Circular HCI: 36 m ERP Máximo: 0.06 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.94 10º: 1.9 20º: 1.82 30º: 1.72 40º: 1.63 50º: 1.53 60º: 1.41 70º: 1.26 80º: 1.09 90º: 0.92 100º: 0.75 110º: 0.59

120º: 0.45 130º: 0.34 140º: 0.25 150º: 0.18 160º: 0.1 170º: 0.03 180º: 0 190º: 0.05 200º: 0.1 210º: 0.18 220º: 0.25 230º: 0.34

240º: 0.45 250º: 0.59 260º: 0.75 270º: 0.92 280º: 1.09 290º: 1.26 300º: 1.41 310º: 1.53 320º: 1.63 330º: 1.72 340º: 1.82 350º: 1.9

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0.06 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

153081978 250 Portaria MC 20/11/1980 24/11/1980 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

539000614032016
13

464 Despacho MCTIC 17/04/2017 10/05/2017 Aprovação de Local Técnico
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

291060004311990 1111 Decreto PR 04/08/1992 05/08/1992 Renovação Jurídico

291060004311990 19 Decreto Legislativo CN 09/03/1995 10/03/1995 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.029914/201
6-53

5285 Ato ORLE 06/12/2016 22/12/2016 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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 Dados da consulta  Consulta    

  Perfil das Empresas - Radio Cultura de Timbo Ltda
CNPJ:  83497479000140

Presidente:  
Endereço:   Rua Holanda - Centro

E-mail:   jeter@redeculturafm.com.br
Capital Social:  50.000,00

Reserva de Capital:  
Total:  50.000,00

  Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas

020.362.329-06 DENISE BAILER REINERT 50 5.000,00

108.395.259-58 JULIA BAILER REINERT 61 6.100,00

521.275.919-68 JETER REINERT SOBRINHO 389 38.900,00

  Conselho

  Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO

020.362.329-06 DENISE BAILER REINERT ADMINISTRADORA  

521.275.919-68 JETER REINERT SOBRINHO ADMINISTRADOR  
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  83.497.479/0001-40
RADIO CULTURA DE TIMBO LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DENISE
BAILER

REINERT

020.362.329-
06

RADIO
CULTURA DE
TIMBO LTDA

83.497.479/0001-
40

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- SC Timbó

RADIO
CULTURA DE
TIMBO LTDA

83.497.479/0001-
40 Sócio 50 0,00% 0,00% FM -- SC Timbó

JETER
REINERT

SOBRINHO

521.275.919-
68

RADIO
CULTURA DE
TIMBO LTDA

83.497.479/0001-
40

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SC Timbó

RADIO
CULTURA DE
TIMBO LTDA

83.497.479/0001-
40 Sócio 389 0,00% 0,00% FM -- SC Timbó

JULIA
BAILER

REINERT

108.395.259-
58

RADIO
CULTURA DE
TIMBO LTDA

83.497.479/0001-
40 Sócio 61 0,00% 0,00% FM -- SC Timbó
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  020.362.329-06

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DENISE
BAILER

REINERT

020.362.329-
06

RADIO
CULTURA DE
TIMBO LTDA

83.497.479/0001-
40

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- SC Timbó

SOCIEDADE
VALE DE

COMUNICACOES
LTDA.

04.895.816/0001-
81 Sócio 4000 0,00% 0,00% FM -- SC Balneário

Piçarras

SOCIEDADE
VALE DE

COMUNICACOES
LTDA.

04.895.816/0001-
81 Sócio 4000 0,00% 0,00% FM -- SC Pomerode

RADIO
CULTURA DE
TIMBO LTDA

83.497.479/0001-
40 Sócio 50 0,00% 0,00% FM -- SC Timbó
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  521.275.919-68

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JETER
REINERT

SOBRINHO

521.275.919-
68

SOCIEDADE
VALE DE

COMUNICACOES
LTDA.

04.895.816/0001-
81

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SC Balneário

Piçarras

SOCIEDADE
VALE DE

COMUNICACOES
LTDA.

04.895.816/0001-
81

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SC Pomerode

RADIO
CULTURA DE
TIMBO LTDA

83.497.479/0001-
40

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SC Timbó

SOCIEDADE
VALE DE

COMUNICACOES
LTDA.

04.895.816/0001-
81 Sócio 12000 0,00% 0,00% FM -- SC Pomerode

SOCIEDADE
VALE DE

COMUNICACOES
LTDA.

04.895.816/0001-
81 Sócio 12000 0,00% 0,00% FM -- SC Balneário

Piçarras

RADIO
CULTURA DE
TIMBO LTDA

83.497.479/0001-
40 Sócio 389 0,00% 0,00% FM -- SC Timbó
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  108.395.259-58

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JULIA BAILER
REINERT

108.395.259-
58

SOCIEDADE
VALE DE

COMUNICACOES
LTDA.

04.895.816/0001-
81 Sócio 4000 0,00% 0,00% FM -- SC Pomerode

SOCIEDADE
VALE DE

COMUNICACOES
LTDA.

04.895.816/0001-
81 Sócio 4000 0,00% 0,00% FM -- SC Balneário

Piçarras

RADIO
CULTURA DE
TIMBO LTDA

83.497.479/0001-
40 Sócio 61 0,00% 0,00% FM -- SC Timbó

 
Usuário: ricardo.mc - Ricardo Cid da Costa          Data: 29/06/2020          Hora: 10:32:15  

BOM DIA 
Ricardo Cid da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo: 01250.013409/2020-69 

Entidade:   RÁDIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA  CNPJ: 83.497.479/0001-40 

Executante do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada Localidade:, Timbó  UF:  SC 

Validade da Outorga: Vencida Período:  24/11/2020  a 24/11/2030 
 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK Evento 5297259 

b)Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

Ok Evento 5627324 a 5627352 

 
 
 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1.Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OBS  

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

Pendente  

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

Pendente Apresentou 2018 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK Evento 5297259 



 
 

2 
 

R
E

G
U
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A
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A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK Evento 5297259 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

 

Evento 5297259 

 

Evento 5297259 

 

Evento 5297259 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK Evento 5297259 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 

 

Evento 5297259 

 

Evento 5297259 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK Evento 5297259 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 
Evento 5297259 

71  a 77 

 

OBS – Aguardando envio da certidão detalhada pela entidade para  analisar as alterações contratuais. 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada Não está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Ricardo Cid da Costa 

CARGO: Engenheiro 
29/06/2020 

 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 195/2020/SEI-MC

Processo nº 01250.013409/2020-69

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra$vo de interesse da RADIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA - EPP, rela$vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Timbó,
estado de Santa Catarina, referente ao seguinte período: 24/11/2020 a  24/11/2030 .

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em conformidade com a redação atual

do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 e com as Leis nos  5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En$dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE

3.1. certidão detalhada  emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o
histórico  de todos os atos arquivados pela Entidade;

 

3.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl4mo exercício social  (assinados pelo profissional de
contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do
CC/02), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
subs$tuição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado
um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En$dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oIcio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver$da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 02/07/2020, às 15:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5627198 e o código CRC CDDAB29E.

 

 

Referência: Proces s o nº 01250.013409/2020-69 SEI  nº 5627198

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5627198&crc=CDDAB29E


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 278/2020/MC

Brasília, 29 de junho de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da,
RADIO CULTURA DE TIMBO LTDA - EPP        (CNPJ Nº  83.497.479/0001-40)
Rua Holanda nº 137,Centro
89.120-000   - TIMBÓ  - SC
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.013409/2020-69.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 195/2020/SEI-MC, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OFcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 02/07/2020, às 15:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5627206 e o código CRC ABF95CCF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 278/2020/MC -  Processo nº 01250.013409/2020-69 - Nº SEI: 5627206

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5627206&crc=ABF95CCF


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
 

DESPACHO

 

Processo nº  01250.013409/2020-69

 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica  apresentado às páginas 71 a 77 (evento SEI nº 5297259), pela RÁDIO
CULTURA DE TIMBÓ LTDA, executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Timbó, estado
de Santa Catarina, com vistas à renovação da referida outorga, encaminho os autos ao Serviço de Alteração de CaracterísAcas
Técnicas - SEACT, para que verifique se a estação encontra-se em conformidade com a úlAma autorização do órgão competente do
Poder Executivo federal, conforme o Decreto 52.795/1963, art. 113, inciso X. 

 

2. Após a adoção das medidas de esAlo, solicito seja a Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de
Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão-CORAC informada quanto à regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

Brasília, 29 de junho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 02/07/2020, às 15:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5627209 e o código CRC 1F98C997.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.013409/2020-69 SEI-MC nº 5627209

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5627209&crc=1F98C997


Correspondência Eletrônica - 5655745

Data de Envio: 
  03/07/2020 19:42:48

De: 
  MC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    jeter@radioculturaam.com.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 01250.013409/2020-69
Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5627206.html
    Nota_Tecnica_5627198.html



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 01250.013409/2020-69

Canal: 221           Frequência: 92,1 MHz         CNPJ: 83.497.479/0001-40

Localidade: TIMBÓ​  UF: SC

Entidade: RADIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA.

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das opções: "SIM" ou "N ÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Trata-se de migração do Serviço de OM para FM? - X 5710736

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi "NÃO", seguir para o "Item 2", caso contrário
responder se:

A frequência do Serviço de OM já foi devolvida ao Poder Concedente?

- - -

 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1" foi "SIM", seguir para o "Item 2", caso
contrário responder se:

A entidade apresentou, também, o Laudo de Vistoria para
Renovação do Serviço de OM?

obs.: Para casos de funcionamento simultâneo em OM e FM, a
entidade deve apresentar Laudos de Vistoria para os dois
Serviços.
 

- - -



 2) A estação de FM encontra-se licenciada nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou
existe Licença de Funcionamento da estação nas Pastas Cadastrais  e/ou a entidade
apresentou a mesma nos autos do processo?

X -

Data Último
Licenciamento:

27/04/2018
Val. RF: 24/11/2020

 2.1) Se a resposta do "Item 2" foi "SIM", seguir para o "Item 3", caso contrário
responder se:

No caso de migração de OM para FM, a estação de OM foi alguma vez
licenciada?

- - -

 

Responder as afirma4vas abaixo, marcando com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se não
atendem ou não foram entregues, com “N A” se não for aplicável e com “N V” se não for possível a verificação do item, e indicar
o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A En:dade não está bloqueada por mo:vo de débito no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel -
SIGEC.

S 5710732

4) Requerimento firmado pelo representante legal da en:dade ou pelo procurador, com procuração
cadastrada neste Ministério.

S
69 e

70 (evento SEI
nº 5297259)

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE VISTORIA (Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998 e
Portaria SERAD n° 4.775/2018).

S
71 a

77 (evento SEI
nº 5297259)

5.1) Identificação:

a) Iden:ficação da en:dade; b) Iden:ficação da emissora; c) Iden:ficação do profissional
habilitado (vistoriador).

S  

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Endereço
completo do(s) estúdio(s).

S  

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%);
e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz); g)
Homologação/Certificação.

S  

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%);
e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz); g)
Homologação/Certificação.

NA  

5.4) Antena.   



5.4.1) Antena Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura
do centro geométrico em relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

S*  

5.4.2) Antena Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura
do centro geométrico em relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

NA  

5.5) Linha de Transmissão.   

5.5.1) Linha de Transmissão Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S*  

5.5.2) Linha de Transmissão Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
NA  

5.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador). S  

5.7) Declaração do profissional habilitado. S  

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, ob:das mediante
vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações
da..................................................localizada na cidade de ................................no Estado
de.......................................nos dias................. O presente laudo consta
de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica........................,de que
faço uso."  (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

NA  

5.7.2) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"As características técnicas da estação se encontram em conformidade com o autorizado pelo
Poder Concedente."

S  

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas vigentes que regulamentam o Serviço e que não há
ocorrência de interferências prejudiciais em estações de radiodifusão e de telecomunicações
regularmente autorizadas e instaladas."

S  

5.7.4) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode
configurar infração penal e administra:va, sujeitando os responsáveis à aplicação das
sanções cabíveis."

S  

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da
emissora), declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve
nesta cidade de..................................no Estado de....................................nos
dias...................,vistoriando as instalações de nossa emissora de FM."  (local e data)
(assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade), vedada a assinatura por procurador da
entidade, mesmo com procuração.

S  



5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respec:vo Conselho Regional da localidade
onde foi realizada a vistoria, e comprovante de quitação e também assinada pelo representante
legal e pelo responsável técnico pelo Laudo de Vistoria.

S  

6) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado por profissional habilitado nos termos
da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018.

 

S  

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em conjunto com o representante legal (dirigente
da pessoa jurídica), vedada a assinatura por procurador da en4dade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Execu:vo Federal
(art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963).

S  

 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:

*

Sistema Irradiante e Linha de Transmissão o fabricante não estão cadastrado no Sistema Mosaico.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lucilio Augusto Petrucci, Engenheiro, em 17/07/2020, às 04:30 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5710730 e o código CRC 2B8250C3.

Referência: Processo nº 01250.013409/2020-69 SEI nº 5710730

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5710730&crc=2B8250C3


Ação:  Incluir Pessoa Física  Incluir Pessoa Jurídica  Alterar  Excluir  Consultar 

BOM DIA
Lucilio Augusto Petrucci

SIACCO »» Cadastro »» Módulo Unificado de Cadastro internet teia menu  ajuda 

Entidade (Alteração)
Tipo Entidade: Pessoa Jurídica

CNPJ: 83.497.479/0001-40

Razão Social: RADIO CULTURA DE TIMBO LTDA

Nome Fantasia: Radio Cultura

Tipo
Sociedade:

Limitada

Natureza
Sociedade:

Empresa Privada

Atividade
Econômica:

Comercial

Grupo
Econômico:

>> Informe o grupo econômico <<

Endereço Sede

Endereço:  Rua Holanda

Número/Complemento: 137 Terreo Sala 01

Bairro: Centro CEP: 89.120-000

Cidade: Timbó UF: SC

Telefone: (47)3382-3888 Fax: (47)3382-3888

E-Mail:  jeter@redeculturafm.com.br

Endereço/Telefone Sede - SRD

Endereço Correspondência

Endereço: Rua Holanda137Edifico Jener José Reinert

Bairro: Centro CEP: 89.120-000

Cidade: Timbó UF: SC

Capital Social

Valor: 50.000,00 Moeda: R$ - REAL

Sociedade Limitada

Qtd. Cotas: 500
Valor de uma

Cota:
100,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas EDITAR DESVINCULAR

020.362.329-06 DENISE BAILER REINERT 50 5.000,00

108.395.259-58 JULIA BAILER REINERT 61 6.100,00

521.275.919-68 JETER REINERT SOBRINHO 389 38.900,00

   Vincular Sócio       

Conselho

   Vincular Conselheiro       

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo EDITAR DESVINCULAR

020.362.329-06 DENISE BAILER REINERT ADMINISTRADORA

521.275.919-68 JETER REINERT SOBRINHO ADMINISTRADOR

   Vincular Diretor       

Procurador

   Vincular Procurador       

Representante

   Vincular Representante       

Recadastrado pela portaria Nº. 447

 Voltar  Confirmar 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...

1 of 1 17/07/2020 03:59



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: Radio Cultura de Timbo Ltda

CNPJ: 83.497.479/0001-40

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 04:00:20 do dia 17/07/2020 (hora e data de Brasília).

         Válida até 16/08/2020.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...

1 of 2 17/07/2020 04:00



Imprimir Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: Radio Cultura de Timbo Ltda

Nome Fantasia: Radio Cultura

Telefone: (47) 33823888 E-mail: jeter@redeculturafm.com.br

CNPJ: 83.497.479/0001-40 Número do Fistel: 50414384393

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 24/11/1990 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 24/11/2020

Observações: Ato nº 5.139, de 13 de agosto de 2015, publicado na Pag. 51, Seção 1 do DOU de 17/8/15.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Holanda Complemento: Terreo Sala 01

Bairro: Centro Numero: 137

Município: Timbó UF: SC CEP: 89120000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Morro Azul Complemento:

Bairro: Área Rural Numero:

Município: Timbó UF: SC CEP: 89120000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Holanda Complemento:

Bairro: Centro Numero: 137

Município: Timbó UF: SC CEP: 89120000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Timbó UF: SC

Latitude: -26.76361 (26° 45' 49.0" S) Longitude: -49.20639 (49° 12' 23.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 221 Frequência: 92.1 MHz Classe: B1 ERP: 3kW

Altura: 90 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1004421742 Número Indicativo: ZYV309

Data Último Licenciamento: 27/04/2018 Número da Licença: 53500.006840/2018-49

Estação Principal

Localização

Latitude: -26.76361 (26° 45' 49.0" S) Longitude: -49.20639 (49° 12' 23.0" W) Cota da base: 735 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 0.05 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA Fabricante:

Comprimento da Linha: 50 m Atenuação: 1.1 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: AKG/77 Fabricante:

Ganho: 1.5 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 180 º Polarização: Circular HCI: 36 m ERP Máximo: 0.06 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.94 10º: 1.9 20º: 1.82 30º: 1.72 40º: 1.63 50º: 1.53 60º: 1.41 70º: 1.26 80º: 1.09 90º: 0.92 100º: 0.75 110º: 0.59

120º: 0.45 130º: 0.34 140º: 0.25 150º: 0.18 160º: 0.1 170º: 0.03 180º: 0 190º: 0.05 200º: 0.1 210º: 0.18 220º: 0.25 230º: 0.34

240º: 0.45 250º: 0.59 260º: 0.75 270º: 0.92 280º: 1.09 290º: 1.26 300º: 1.41 310º: 1.53 320º: 1.63 330º: 1.72 340º: 1.82 350º: 1.9

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0.06 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

153081978 250 Portaria MC 20/11/1980 24/11/1980 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

539000614032016
13

464 Despacho MCTIC 17/04/2017 10/05/2017 Aprovação de Local Técnico
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

291060004311990 1111 Decreto PR 04/08/1992 05/08/1992 Renovação Jurídico

291060004311990 19 Decreto Legislativo CN 09/03/1995 10/03/1995 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.029914/201
6-53

5285 Ato ORLE 06/12/2016 22/12/2016 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 1105/2020/SEI-MC
Processo n.°: 01250.013409/2020-69.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria técnica de estação de radiofrequência,  operando no canal 221 (duzentos e
vinte e um), classe B1, encaminhado pela RADIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.° 83.497.479/0001-40,
permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada na localidade de Timbó/SC, apresentado para fins
de renovação da outorga.

Os autos foram encaminhados, através de Despacho Interno (Evento SEI n° 5627209), para análise do laudo técnico
apresentado às folhas 69 a 77  (Evento SEI n° 5297259).  

 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X
do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X  - laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional  habi l i tado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste
que as  caracterísIcas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a úlIma autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal , acompanhado da Anotação de Responsabi l idade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. Da consulta ao Banco de Dados do Poder Concedente e da análise do laudo técnico apresentado foi verificado o
descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA



 
 

– A(s) seguinte(s) caracterísIca(s) técnica(s) de operação da
estação informada(s) no laudo de vistoria técnica
encontra(m)-se em desacordo com o autorizado pelo poder
concedente:

Sistema Irradiante e Linha de Transmissão o fabricante

não estão cadastrado no Sistema Mosaico.

 

 – A enIdade deverá proceder as alterações  para se adequar as
suas caracterísIcas técnicas de operação no Sistema de Controle
de Radiodifusão (SCR) da plataforma do Mosaico, para permiIr ao
usuário externo solicitar diretamente via sistema a análise de
instalação de estações visando a aprovação de locais e
equipamentos. A nova funcionalidade permite também que sejam
realizadas de forma automaIzada as validações técnicas de
enquadramento da estação, o que facilitará a análise do projeto
por parte do MCTIC e oImizará o tempo para conclusão das
demandas.

Para efetuar a solicitação via sistema a entidade deverá realizar o seguinte

procedimento:

Efetuar login no sistema SCR (http://sistemas.anatel.gov.br/se);

Selecionar a opção “Licenciamento de Radiodifusão”;

Selecionar a Entidade;

Selecionar o canal desejado na aba “Canais”;

Acessar a função “Incluir Estação”; e

Preencher as informações técnicas necessárias.

Ao final do procedimento, o usuário deverá fazer o upload dos

documentos necessários (Declaração da Entidade, Projeto Técnico e

ART) e aceitar os termos e condições. Logo após, será gerado

automaticamente um processo no sistema SEI do MCTIC, cujo

andamento poderá ser acompanhando na aba “Solicitações”.

Caso o canal desejado não esteja listado na aba “Canais”, a entidade

deverá efetuar login no sistema, clicar em "Solicitação de

Autocadastramento", "Novo Cadastro", preencher o formulário, anexar os

documentos e aceitar os termos e condições. Após isso, basta clicar em

"Enviar". Após a liberação do acesso, o usuário poderá efetuar a

solicitação e acompanhar sua conclusão pelo SCR.

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 

4. Desse modo, a enIdade não atende, no momento, aos requisitos da legislação para ser considerada apta
tecnicamente para a renovação de outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do oMcio de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as
informações faltantes, ficando adverIda que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraIvas
pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora Geral de Pós-Outorga, para decisão.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Lucilio Augusto Petrucci, Engenheiro, em 17/07/2020, às 04:30 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 17/07/2020, às 18:11 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://sistemas.anatel.gov.br/se
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
20/07/2020, às 09:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5710737 e o código CRC FA72F025.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.013409/2020-69 SEI  nº 5710737

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5710737&crc=FA72F025


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 1497/2020/MC

Brasília, 17 de julho de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da,
RADIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA     (CNPJ Nº  83.497.479/0001-40)
Rua Holanda nº 137,Centro
89.120-000 -TIMBÓ  - SC

 

Assunto: Renovação de outorga. Exigência. Processo n.° 01250.013409/2020-69. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.° 1105/2020/SEI-MC, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado de 31 de julho de 2020 (Portaria nº 1915/2020, nº 2456/2020 e nº 2800/2020).

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OFcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraIvas perInentes
ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
20/07/2020, às 09:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5710738 e o código CRC C12DB7BA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1497/2020/MC -  Processo nº 01250.013409/2020-69 - Nº SEI: 5710738

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5710738&crc=C12DB7BA


Correspondência Eletrônica - 5718070

Data de Envio: 
  20/07/2020 19:35:33

De: 
  MC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    jeter@radioculturaam.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 01250.013409/2020-69

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5710738.html
    Nota_Tecnica_5710737.html



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.013409/2020-69
Interessado: RÁDIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA.
Assunto:Renovação de outorga.
 

 

 

Senhor(a) Coordenador(a) de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,

 

Considerando: 

a)  O laudo de vistoria, para fins de renovação da outorga, apresentado pela Interessada no bojo destes autos (evento

SEI nº 5297259, fls. 71 a 77), por conduto da exigência con3da no art. 113, inciso X, do Decreto nº 52.795/1963, que aprova o

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR;

b) O início da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que altera o RSR, o qual revoga expressamente o citado inciso X;

c) Que a superveniência da norma revogadora prejudica a análise do laudo de vistoria em questão, inexis3ndo, assim,

providência a ser adotada por engenheiros desta Pasta.

 

Res3tuo os presentes autos, para análise e providências decorrentes com vistas ao prosseguimento do pleito

renovatório.

 

Brasília, 27 de outubro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Mauro Abud Filho, Coordenador de Engenharia de Radiodifusão e Serviços
Ancilares, em 10/12/2020, às 18:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 6022182 e o código CRC A6BC6686.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.013409/2020-69 SEI-MCOM nº 6022182

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6022182&crc=A6BC6686


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 4961/2020/SEI-MCOM

PROCESSO Nº: 01250.013409/2020-69

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da RADIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA, rela!vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média adaptada para o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Timbó, estado de Santa Catarina, referente ao seguinte período:
24/11/2020 a  24/11/2030.

ANÁLISE

2. A úl!ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 195/2020/SEI-MC
concluiu pela expedição do Ofício n.º 278/2020/MC à Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida
Nota. Não houve resposta por parte da entidade .

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En!dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE

3.1.  declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que: a Pessoa Jurídica atende as
finalidades educa!vas e culturais a!nentes ao serviço, bem como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato
com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63.

3.2. cer!dão detalhada emi!da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o histórico
de todos os atos arquivados pela Entidade;

3.3. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl?mo exercício social  (assinados pelo profissional de
contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02), já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subs!tuição por balancetes
ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

 

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oGcio de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º,
ficando adver!da que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administra!vas
pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.    

              

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 28/10/2020, às 10:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6022344 e o código CRC 6CD4CF95.

 

 

Referência: Proces s o nº 01250.013409/2020-69 SEI  nº 6022344

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6022344&crc=6CD4CF95


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 7217/2020/MCOM

Brasília, 27 de outubro de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da,
RADIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA     (CNPJ Nº  83.497.479/0001-40)
Rua Holanda nº 137,Centro
89.120-000   - TIMBÓ  - SC

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.013409/2020-69.

 

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 4961/2020/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OEcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 28/10/2020, às 10:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6022347 e o código CRC 116B0487.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 7217/2020/MCOM -  Processo nº 01250.013409/2020-69 - Nº SEI: 6022347

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6022347&crc=116B0487


Correspondência Eletrônica - 6030208

Data de Envio: 
  29/10/2020 01:01:04

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <coror@mctic.gov.br>

Para:
    jeter@radioculturaam.com.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  OF_EXIGENCIA_000_ENC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da,
RADIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA (CNPJ Nº 83.497.479/0001-40)
Rua Holanda nº 137,Centro
89.120-000 - TIMBÓ - SC

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.013409/2020-69.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º _4961/2020/SEI-MCOM e com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Anexos:
    Oficio_6022347.html
    Nota_Tecnica_6022344.html



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 4961/2020/SEI-MCOM

PROCESSO Nº: 01250.013409/2020-69

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da RADIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA,
rela!vo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Onda Média adaptada para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município
de Timbó, estado de Santa Catarina, referente ao seguinte período: 24/11/2020 a  24/11/2030.

ANÁLISE

2. A úl!ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica n.º 195/2020/SEI-MC concluiu pela expedição do O;cio n.º 278/2020/MC à En!dade, com
vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Não houve resposta por parte
da en!dade .

3. Com  efeito,  procedeu-se  à  análise  da  documentação  apresentada  pela
En!dade, restando concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os
seguintes documentos:

RELATIVOS À ENTIDADE

3.1.   declaração,  firmada  pelo  representante  legal  da  pessoa  jurídica  interessada,  de  que:  a
Pessoa  Jurídica  atende as  finalidades  educa!vas  e  culturais  a!nentes  ao serviço,  bem como
cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados
no art. 28, do Decreto nº 52.795/63.

3.2.  cer!dão  detalhada  emi!da  pela  Junta  Comercial  (ou  órgão  de  registro
equivalente), atualizada, em que conste o histórico de todos os atos arquivados pela En!dade;

3.3. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl?mo exercício social (assinados pelo
profissional  de  contabilidade  e  pelo  administrador  (a)  da  pessoa  jurídica  interessada,  nos
termos  do  §  2º  do  art.  1.184  do CC/02),  já  exigíveis  e  apresentados  na  forma  da  lei,  que
comprovem a boa situação financeira,  vedada a sua subs!tuição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal,
hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do o;cio de encaminhamento,
apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando adver!da que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administra!vas per!nentes ao
caso.  

SEI/MCTI - 6022344 - Nota Técnica https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

1 of 2 14/12/2020 10:20



À consideração superior.    

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 28/10/2020, às 10:43 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten!cidade deste documento pode ser conferida no site hKp://sei.mc!c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 6022344 e o código CRC 6CD4CF95.

Referência: Processo nº 01250.013409/2020-69 SEI nº 6022344

SEI/MCTI - 6022344 - Nota Técnica https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

2 of 2 14/12/2020 10:20



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 10927/2020/MCOM

Brasília, 14 de dezembro de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA     (CNPJ Nº  83.497.479/0001-40)
Rua Holanda nº 137,   Centro
89.120-000   - TIMBÓ  - SC
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.013409/2020-69.

 

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Reitero os termos da Nota Técnica n.º 4961/2020/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OEcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 14/12/2020, às 17:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6239696 e o código CRC 67740792.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 10927/2020/MCOM -  Processo nº 01250.013409/2020-69 - Nº SEI: 6239696

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6239696&crc=67740792


Correspondência Eletrônica - 6246960

Data de Envio: 
  15/12/2020 15:06:00

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mctic.gov.br>

Para:
    jeter@radioculturaam.com.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério das comunicações; 

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: -01250.013409/2020-69

INTERESSADA: -RADIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA

ASSUNTO: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.013409/2020-69.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_6239696.html
    Anexo_6239688_Nota_Tecnica_4961.pdf



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

83.497.479/0001-40
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/04/1978


 
NOME EMPRESARIAL

RADIO CULTURA DE TIMBO LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO CULTURA 

PORTE

EPP


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

R HOLANDA 

NÚMERO

137 

COMPLEMENTO

TERREO SALA 01 

 
CEP

89.120-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

TIMBO 

UF

SC


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(47) 3382-3888


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

26/03/2004


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/07/2022 às 15:43:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1








Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 83.497.479/0001-40
Razão Social: RADIO CULTURA TIMBO LTDA
Endereço: RUA EQUADOR 245 / CENTRO / TIMBO / SC / 89120-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada
 encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.

Validade:08/07/2022 a 06/08/2022


Certificação Número: 2022070802291436672281

Informação obtida em 12/07/2022 15:44:43

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO CULTURA DE TIMBO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 83.497.479/0001-40

Certidão nº: 22022317/2022

Expedição: 12/07/2022, às 15:41:59

Validade: 08/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO CULTURA DE TIMBO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 83.497.479/0001-40, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO CULTURA DE TIMBO LTDA
CNPJ: 83.497.479/0001-40 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:33:31 do dia 22/03/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/09/2022.
Código de controle da certidão: E250.72FF.5D89.652C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 83.497.479/0001-40
NOME EMPRESARIAL: RADIO CULTURA DE TIMBO LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$50.000,00 (Cinquenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: JETER REINERT SOBRINHO
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: JULIA BAILER REINERT
Qualificação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: DENISE BAILER REINERT
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 12/07/2022 às 15:43 (data e hora de Brasília).



TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONffi%ÃO

CEllBRADO ENT~E A t:I<;IÃO E A RÁDIO CULnJRA DE

TI~OO LTDA-ME., OAJETIVANJX) A ADAPTAÇÃO DA

OIJIU~GA PARA A EXH:l.JÇÃO DO SERV1ÇO DE

R/I[)lO[}IFUSÃO SONORA EM FREQlJE-JOA MODUlADA. ~O
ML"};lciPIO DE 11MOO. ESTADO DA SANT A CATA~II'A.

Aos oq.. dias do mês de ""Nõ!' ~ __ do anil dois mil e dezt:s,eis.

a UNIÃO. representada peb Ministro de F.~tadll da Ciencia Tecnobgil lnovaçõcs

e Cllmuni:ações. GILBERTO KASSAB. e a Rádio Cultura de Timbó LIda - ME .. doravuntc

denominada PERMISSIONÁRIA. C.N.P.J. n.0 83.497.479/0001.40. repre~cntada por ,eu

adrnitllitnldor. leler Re~rt Sobrinho, n'iCrito no RG. n° 1.601.533. SSPISC. CPF n." 521.275.919-68.

as,inam o pre,enle Tt:rnlO Aditivo ao Comrato de Conccssão celebrado enlrt: a UNIÃO e a

PERMISSIONÁRIA objetivmIlo li adaptação da oUlOrgapara a exceução do scr.iço de radVdífu,;ào

sonora em frcquência noolilida. na localidade de TlllbIi. E~lado de Santa Catarina. decorrente da

coocessão outorgada à Rádio Cultura de TIlIlhó Lida-ME., por ra:io dll Decreto n.0 250. de 20 de

IlOvcmbrodc 19RO,puhocado 00 Diária 0&:ia1 da União de 24 de novembro de 191W.para executar o

serviço de radiodifusão sonora em onda média. nn muni:ipv de Timbó. eslado de Santa Catarina. f\

CXt:ÇÜ;iflldll seni;:o.ubjeto do presente Tenno. reger-se-á peb Código BmsiJcirode Telt:eumuni:ações.

leis suhscqucntcs e seu<;reguiara:nto" pelo Decreto n." 8.139. de 7 de novembro de 2013, pelo Conlnlto

de Coocessão e, cumulativamente,pelas cláusulas seguintes:

Cláusula la. Fka outorgado à Rádil Cultura de Tinhó Ltdll-ME. o canal 221 (dUll::ntos

c vinte e um), elJlTt:,pondente à !h:quência 92.1 MI-lz. deslinado à execução do serviço de rlldiodimo

sonora em frcquencia modulada. 005 termos previstos llODecretu n.° 8.139. de 7 de llOvcmbrode 2013.

~ 1°. A eelt:brdçilo deste Termo Aditivo não altcra IlS prams e eundiçiies previstos nn

ContraIo de COfk:essàl).inclu!iiveno que eooceme ã localidade de execução dll ser.iço e ao seu pr,WJ de

vigência. sem prejuízo de sua rellOvd{,:ão.nos tl'ITlIO,da Icgi;lação em vigor.

~ 2". EnqUimto"lo estiver eonchlilo o processo de rcllOvaçàll rt' 53000.04207812010-

48 de qlli: Irdta I) Deerelo n." 19, de 9 de março de [995. publicado no Diarin Oli:ial dll União

de 10 de 1llllI'Ç0de 1995. d exeeuo;,:ãodo serviçu será mantida em caráter precário. podendo ou nào a

rcnO\'1lÇàovir a se concn:tir.rr.

Cláusula 2 a. A PERMISSIONÁRIA é obrig;lda li:

a) publicar o eXlralOdo prescnte Tcnno Aditivo no Diário Oli:ial da 1Jnião JX)prdfll de 20 (vinle) dias.

contado da data de sua asSÍllatla-a;

b) apresentar projeto de aprovação de locaf; c lISOde equipamemos ao Ministério Cii:ro:il Tccnulogia

loovaçôes e Comunical,:iie,. no pl1llOde até 120 (eemo e vintc) dias. contado da puhlicação do extrdto

du preseme Termo Aditivo:

c) após instalada a estaçào de !rdllSmÍ!isào.requerer ao Mirllitêrio Ciência Tecnok:Jgia lnoz.a ÕCS

e Comunicaçõcs a cxpedição dc LicellÇapara FlUlCiorura:n1ode f~taçào:

1.1)iniciara exccüó'ào dn serviçu. em caráter definitivo.no prazo de 6 (sef;) meses. contado da pubfiação

do ato de apro,açilo de Iocaf; e equipamentos fi() DiáriJ Oficial dll União. { /



Cláusula ]", O canal de radiofrcqocncia oU lorgado à PERM ISSIONÁRIA para a

prestação do scrvÇo objeto do presente Tcm lll Aditivo, nãu eonslitui direito de propriedade e ticani

sujeito às regras estabeleálas na legio>lação\1gcTlle,ou na que vier di<;dplinara execuçâu do seJ"\i;o,

incklindo sobre essa frcquência o direito de posse da U lllio.

~ 1" O M inist~rio C ii:ncil Tecoologia [oovações e Comunicaçiies puder'd, a quakjuer

tempo. dctcnninar qoc a PERM ISSIONÁRIA atenda, dentro de detcnninado prazo. i~exigência.~du

processo léern.:o-eientifico.lendo em vista Stn maior perfeiçãu e o mal; a~o rendimento dos serviços.

~ 2" O MinL~térioC ii:nda Teeoologia Inovações e Comunicaçiies poderá, a qwkjucr

tempo. proceder à revisão ou substituição dos eam i<; de mdiofrequência olllorgados, por motivo de

ordem técnica. defesa nacional necessklade dos scrvÇos tederais ou para melOOraproveitamemo do

espectro radioelétrico.

~ J" A substiluiçãu de carol de rndiofrequCnciapoderá se dar. ainda. a reljucrim emo da

PERM lSS[ONÁRIA . desde que haja possibilidade téern.:a e não importe a substituiçãn em prejuízu para

outras eoocessionáriJ.s ou alttori:zadas.

C láusula 43. O nãu cumprirn.:nto dos prazos estabclcddos na~ alíneas .tI" e "d" da

C láuo;;ula2: caracte!Í7 '.< lrdo desinteresse da PERM ISSIONÁRIA na adaptaçào da outurga. implican:io a

rewgação da outorga do respectivo eanal de radiolfequência para operação em frcqlincia modulada.

C láusula 5". Findo u pm :ro da perm issão para a exploração do serviço de radiudifU sào

sotlO ra em frcqLincia modulada. se Ilào houver rerK1Ydçàue esta Ibr deelarada perempta O tl ainda. se

antes de vencklo o prazo de outorga IO r a eO llÇessào cancelada licarn u presente TernKJ Aditivo

aul.O lnalicamenterescindklo. sem que a PER...\1ISSIONÁRIA tenha dircito a qLlllljlll:r indenuação ou

retomo das upemções em ondas médias.

C láusula 6". A s partes elegem o tllro de BmsiliaiDF para dirinir quakju::r dúvida

provenienle dt:stt:Termo Aditivo.

C láusula 78• Ficam raliticadas as demais dlusulas constantes do Contrato de Concessào

celebrado eIllre a UNIÃO c a PERM ISSIONÁRIA para a expbrnção do serviço de radiodifusão sooora

em Ondas M edias 00 municipiode Tim lJó.estado da Santa Catarina.

E, por estarem de acordo. U li Iavr<ldo u presenle Termo Aditivo de Contrato de

Concessão, em 2 (duas) vias de igual teor e forma. ljUCvai assinado ~Ias partes pernntc 2 (duas)

testemunhas.

M inistrn de Estado d:.I Ciência Tecnologia

'"""".c,m :ri-:
Pennissiil!?aria



Testem unha Testem unha

D o cum en lo a s s in a d o c le tro n ic am en te por (iIL IJERTO KASSA IJ . . \ l in i~ tro de E stado da

C iência , T ecnolog ia , Inovações e C om un icações, em 1 3 1 1 0 /2 0 1 6 .à s 19:24 ,c o n fo rm e a f t .

3 ° .m . "b " . d a s P o r ta r ia s M e n ° 8 9 1 2 0 1 4 e M C T !C n
Q

3 4 /2 0 1 6 .
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio TV do Amazonas Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio TV do Amazonas Ltda..
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Manacapuru, es-
tado do Amazonas.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Raimundo Farias Moreira - Procurador da Rádio TV do
Amazonas Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e a Difusoras Aliadas da Alta Paulista Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Difusoras Aliadas da Alta Paulista Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Tupi Paulista,
estado de São Paulo.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sr. Luciano Veroneze - procurador da Difusoras Aliadas da
Alta Paulista Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Emissora Vale do Apodi Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMIS-
SIONÁRIA, Emissora Vale do Apodi Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Apodi, estado do
Rio Grande do Norte.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Stella Maris Marques Freire de Medeiros - administradora
da Emissora Vale do Apodi Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e a Fundação Cultural Alvorada de Comunicações.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Fundação Cultural Alvorada de Comunicações.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Marau, estado do
Rio Grande do Sul.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sr. Cláudio Lorini - procurador da Fundação Cultural Al-
vorada de Comunicações.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e a Rádio Cultura de Divinópolis Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Cultura de Divinópolis Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Divinópolis, es-
tado de Minas Gerais.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sr. Mayrinck Pinto de Aguiar Júnior - Representante Legal
da Rádio Cultura de Divinópolis Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Cultura de Timbó Ltda - ME.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Cultura de Timbó Ltda - ME.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Timbó, estado de
Santa Catarina.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Jeter Reinert Sobrinho - administrador da Rádio Cultura de
Timbó Ltda - ME.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e a Rádio Difusora União Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Difusora União Ltda.

OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de União da Vitória,
estado do Paraná.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Carlos Henrique Agustini - administrador da Rádio Difusora
União Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Jaguaribana de Aracati Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Jaguaribana de Aracati Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Aracati, estado do
Ceará.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Edilza de Freitas Oliveira - administradora da Rádio Ja-
guaribana de Aracati Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Paranavaí Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Paranavaí Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Paranavaí, estado
do Paraná.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Carlos Ramos de Araújo - administrador da Rádio Pa-
ranavaí Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Princesa do Vale Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Princesa do Vale Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Açu, estado do
Rio Grande do Norte.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Milton Marques de Medeiros - administrador da Rádio
Princesa do Vale Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e a Rádio Regional Piraveve Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Regional Piraveve Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Ivinhema, estado
de Mato Grosso do Sul.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Helena Aparecida Fábio Feitosa - administradora da Rádio
Regional Piraveve Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio São Roque Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio São Roque Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Faxinal do So-
turno, estado do Rio Grande do Sul.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Roberto Cervo - administrador da Rádio São Roque Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e a Rádio Taquara Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Taquara Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Taquara, estado do
Rio Grande do Sul.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sr. Olavo Carlos Wagner - administrador da Rádio Taquara
Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Sobral Sociedade Brito de Radiodifusão Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMIS-
SIONÁRIA, Sobral Sociedade Brito de Radiodifusao Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Teixeira de Frei-
tas, estado da Bahia.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sérgio Clerio Guimarães Queiroz - Procurador da Sobral
Sociedade Brito de Radiodifusao Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Fundação Dom Stanislau Van Melis.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Fundação Dom Stanislau Van Melis.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Iporá, estado de
Goiás.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Carlos Alberto Silva - administrador da Fundação Dom
Stanislau Van Melis.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Fundação Cultural Fátima de Comunicações.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Fundação Cultural Fátima de Comunicações.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Vacaria, estado do
Rio Grande do Sul.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sr. Cláudio Lorini - procurador da Fundação Cultural Fá-
tima de Comunicações.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Fundação Educacional Dom Pedro Felipak.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Fundação Educacional Dom Pedro Felipak.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Wenceslau Braz,
estado do Paraná.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINTURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sr. Márcio Luiz Martins - Procurador da Fundação Edu-
cacional Dom Pedro Felipak.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Fundação João XXIII.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre UNIÃO e a PERMIS-
SIONÁRIA, Fundação João XXIII.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Mafra, estado de
Santa Catarina.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA DE ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado de Ciência, Tecnologia e Comunicações, e Ge-
raldo Valenga - administrador da Fundação João XXIII.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Gaspar Radiodifusão Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMIS-
SIONÁRIA, Gaspar Radiodifusão Ltda.



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac5694ec8

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: Radio Cultura de Timbo Ltda

Nome Fantasia: Radio Cultura

Telefone: (47) 33823888 E-mail: jeter@redeculturafm.com.br

CNPJ: 83.497.479/0001-40 Número do Fistel: 50414384393

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 24/11/1990 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 24/11/2030

Observações: Ato nº 5.139, de 13 de agosto de 2015, publicado na Pag. 51, Seção 1 do DOU de 17/8/15.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Holanda Complemento: Terreo Sala 01

Bairro: Centro Numero: 137

Município: Timbó UF: SC CEP: 89120000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Morro Azul Complemento:

Bairro: Área Rural Numero:

Município: Timbó UF: SC CEP: 89120000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Holanda Complemento:

Bairro: Centro Numero: 137

Município: Timbó UF: SC CEP: 89120000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Timbó UF: SC

Parâmetros Técnicos

Canal: 221 Frequência: 92.1 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 0.0555kW

HCI: 36 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 1004421742 Número Indicativo: ZYV309

Data Último Licenciamento: 27/04/2018 Número da Licença: 53500.006840/2018-49

Estação Principal

Localização

Latitude: 26° 45' 49.00" S Longitude: 49° 12' 23.00" S Cota da base: 735 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 0.05 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA Fabricante:

Comprimento da Linha: 50 m Atenuação: 1.1 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: AKG/77 Fabricante:

Ganho: 1.5 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 180 º Polarização: Circular HCI: 36 m ERP Máxima: 0.06 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.94 5º: 1.93 10º: 1.9 15º: 1.86 20º: 1.82 25º: 1.77 30º: 1.72 35º: 1.68 40º: 1.63 45º: 1.58 50º: 1.53 55º: 1.47

60º: 1.41 65º: 1.34 70º: 1.26 75º: 1.18 80º: 1.09 85º: 1.01 90º: 0.92 95º: 0.83 100º: 0.75 105º: 0.67 110º: 0.59 115º: 0.52

120º: 0.45 125º: 0.39 130º: 0.34 135º: 0.29 140º: 0.25 145º: 0.21 150º: 0.18 155º: 0.14 160º: 0.1 165º: 0.06 170º: 0.03 175º: 0.01

180º: 0 185º: 0.02 190º: 0.05 195º: 0.07 200º: 0.1 205º: 0.14 210º: 0.18 215º: 0.21 220º: 0.25 225º: 0.29 230º: 0.34 235º: 0.39

240º: 0.45 245º: 0.52 250º: 0.59 255º: 0.67 260º: 0.75 265º: 0.83 270º: 0.92 275º: 1.01 280º: 1.09 285º: 1.18 290º: 1.26 295º: 1.34

300º: 1.41 305º: 1.47 310º: 1.53 315º: 1.58 320º: 1.63 325º: 1.68 330º: 1.72 335º: 1.77 340º: 1.82 345º: 1.86 350º: 1.9 355º: 1.93

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.06 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

153081978 250 Portaria MC 20/11/1980 24/11/1980 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

539000614032016
13

464 Despacho MCTIC 17/04/2017 10/05/2017 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

291060004311990 1111 Decreto PR 04/08/1992 05/08/1992 Renovação Jurídico

291060004311990 19 Decreto Legislativo CN 09/03/1995 10/03/1995 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.029914/201
6-53

5285 Ato ORLE 06/12/2016 22/12/2016 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.008962/202
1-75

1759 Ato ORLE 17/03/2021 07/04/2021 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  83.497.479/0001-40
RADIO CULTURA DE TIMBO LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DENISE BAILER
REINERT

020.362.329-
06

RADIO CULTURA
DE TIMBO LTDA

83.497.479/0001-
40

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- SC Timbó

RADIO CULTURA
DE TIMBO LTDA

83.497.479/0001-
40 Sócio 50 0,00% 0,00% FM -- SC Timbó

JETER REINERT
SOBRINHO

521.275.919-
68

RADIO CULTURA
DE TIMBO LTDA

83.497.479/0001-
40

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SC Timbó

RADIO CULTURA
DE TIMBO LTDA

83.497.479/0001-
40 Sócio 389 0,00% 0,00% FM -- SC Timbó

JULIA BAILER REINERT 108.395.259-
58

RADIO CULTURA
DE TIMBO LTDA

83.497.479/0001-
40 Sócio 61 0,00% 0,00% FM -- SC Timbó

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 12/07/2022          Hora: 15:47:28

 

BOA TARDE

Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


 

 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  020.362.329-06

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DENISE BAILER
REINERT

020.362.329-
06

RADIO CULTURA
DE TIMBO LTDA

83.497.479/0001-
40

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- SC Timbó

SOCIEDADE VALE
DE

COMUNICACOES
LTDA.

04.895.816/0001-
81 Sócio 272000 0,00% 0,00% FM -- SC Pomerode

SOCIEDADE VALE
DE

COMUNICACOES
LTDA.

04.895.816/0001-
81 Sócio 272000 0,00% 0,00% FM -- SC Balneário

Piçarras

RADIO CULTURA
DE TIMBO LTDA

83.497.479/0001-
40 Sócio 50 0,00% 0,00% FM -- SC Timbó

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 12/07/2022          Hora: 15:47:53

 

BOA TARDE

Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


 

 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  108.395.259-58

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JULIA BAILER REINERT 108.395.259-
58

RADIO CULTURA DE
TIMBO LTDA

83.497.479/0001-
40 Sócio 61 0,00% 0,00% FM -- SC Timbó

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 12/07/2022          Hora: 15:48:47

 

BOA TARDE

Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


 

 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  521.275.919-68

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JETER REINERT
SOBRINHO

521.275.919-
68

SOCIEDADE VALE
DE COMUNICACOES

LTDA.

04.895.816/0001-
81

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SC Balneário

Piçarras

SOCIEDADE VALE
DE COMUNICACOES

LTDA.

04.895.816/0001-
81

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SC Pomerode

RADIO CULTURA DE
TIMBO LTDA

83.497.479/0001-
40

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SC Timbó

SOCIEDADE VALE
DE COMUNICACOES

LTDA.

04.895.816/0001-
81 Sócio 408000 0,00% 0,00% FM -- SC Pomerode

SOCIEDADE VALE
DE COMUNICACOES

LTDA.

04.895.816/0001-
81 Sócio 408000 0,00% 0,00% FM -- SC Balneário

Piçarras

RADIO CULTURA DE
TIMBO LTDA

83.497.479/0001-
40 Sócio 389 0,00% 0,00% FM -- SC Timbó

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 12/07/2022          Hora: 15:48:21

 

BOA TARDE

Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


 

 
Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  SC Município:  Timbó

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO CULTURA DE TIMBO LTDA Timbó

RADIO TIMBO LTDA Timbó 01/06/2001 01/06/2011

Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 12/07/2022          Hora: 16:07:32

Registro
1 até
2 de
2
registros Página:
 [1]  
  [Ir]
 
 [Reg]
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BOA TARDE
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SRD »» Relatórios »» Outorga   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/srd/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/srd/?SISQSmodulo=210&SISQSsistema=16
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL




Nome: Radio Cultura de Timbo Ltda

CNPJ: 83.497.479/0001-40

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel,
ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser
apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional.


        
Emitida às 15:46:40 do dia 12/07/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 11/08/2022.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.

Imprimir  	 Voltar



Correspondência Eletrônica - 10162854

Data de Envio: 
  12/07/2022 16:25:42

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta de Pena de Cassação

Mensagem: 
  Processo nº:  01250.013409/2020-69

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
RÁDIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA. (CNPJ nº 83.497.479/0001-40), executante do serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, no
município de Timbó/SC, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.

Anexos:
    Consulta_10162826_cnpj_socios.pdf



13/07/2022 14:13 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCR… 1/1

RE: Consulta de Pena de Cassação
Marcio da Silva Barbosa <marcio.barbosa@mcom.gov.br>
Qua, 13/07/2022 12:42
Para: corrc <corrc@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Prezado(a),  
 
 
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à emissora RÁDIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA. (CNPJ nº 83.497.479/0001-40), executante do serviço de
radiodifusão sonora em Frequência Modulada, no município de Timbó/SC, que tenha culminado ou possa
redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de
concessão. 

At.te,  
 

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Enviado: terça-feira, 12 de julho de 2022 16:25

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: Consulta de Pena de Cassação
 
Processo nº:  01250.013409/2020-69


 


Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,


 


Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RÁDIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA. (CNPJ nº 83.497.479/0001-40), executante do
serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, no município de Timbó/SC, ou de Processo
de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.


Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.




MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 9680/2022/SEI-MCOM

PROCESSO: 01250.013409/2020-69

INTERESSADO: RÁDIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da RÁDIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA, rela!vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, no Município de Timbó/SC,
referente ao seguinte período: 24/11/2020 a 24/11/2030.

ANÁLISE

2. A úl!ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 4961/2020/SEI-
MCOM, concluiu pela expedição do O@cio n.º 10927/2020/MCOM à En!dade, com vistas à apresentação da documentação

relacionada na referida Nota (SEI 6022344 e 6239696). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no 
53115.003402/2022-59, acompanhado de documentos.

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que altera o Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários
para a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º,
do Decreto nº 10.775, de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. declarações, datadas e assinadas pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja de!do, direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse cole!vo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administra!vas
cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

3.2. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e diretores, feita por meio da
apresentação de: (i) cer!dão de nascimento ou casamento; (ii) cer!dão de reservista; (iii) cédula de iden!dade; (iv) cer!ficado
de naturalização expedido há mais de dez anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar
a nacionalidade.

 

4. Ademais, é necessário ressaltar que, com base na redação atual da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, publicada em 26 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria nº 2.524, publicada em 05 de maio de 2021, o licenciamento da estação passou a ser
condição necessária à conclusão dos processos de renovação de outorga, como forma de comprovar a regularidade técnica da
interessada para a execução do serviço outorgado, nos seguintes termos:

 

Art. 3º As  en!dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

(...)

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa!camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en!dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da L ei nº 4.117, de 1962, será comprovada
por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. (grifo nosso)

 

5. Em consulta ao sistema MOSAICO/ANATEL, verificou-se que a estação da en!dade para a execução do serviço na
localidade de Timbó/SC, encontra-se com o status "(FM-C2) Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação", não estando,
portanto, devidamente licenciada. Assim sendo, ressalta-se ser imprescindível a regularização da situação perante a
ANATEL para o deferimento do pedido de renovação.



 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o@cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver!da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo da Costa, Engenheiro, em 19/07/2022, às 13:11 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 19/07/2022, às 14:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10163500 e o código CRC CCD05AE0.

 

Referência: Proces s o nº 01250.013409/2020-69 SEI  nº 10163500

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10163500&crc=CCD05AE0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 16851/2022/MCOM

Brasília, 19 de julho de 2022.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA. (CNPJ Nº 83.497.479/0001-40)
Rua Holanda nº 137  -  Centro
89.120-000     Timbó/SC
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.013409/2020-69.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 9680/2022/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O<cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção
da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 19/07/2022, às 14:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10163537 e o código CRC 067182A5.

Anexos:

Nota Técnica 9680 (10163500)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 16851/2022/MCOM -  Processo nº 01250.013409/2020-69 - Nº SEI: 10163537

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10163537&crc=067182A5


Correspondência Eletrônica - 10190741

Data de Envio: 
  19/07/2022 15:54:16

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    financeiro@redeculturafm.com.br
    julia@redeculturafm.com.br
    jeter@redeculturafm.com.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 01250.013409/2020-69

INTERESSADA: RÁDIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10163537.html
    Nota_Tecnica_10163500.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 01250.013409/2020-69
Entidade: RÁDIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA
CNPJ nº: 83.497.479/0001-40
FISTEL nº: 50414384393
Localidade: Timbó/SC
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 18/03/2020
 

Período: 24/11/2020 a 24/11/2030  

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial (Adaptada).

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga, disponibilizado
pelo MCOM, firmado pelo representante
legal da Entidade, acompanhado das
declarações de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(5297259),
Págs. 69-70

- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10405005), Pág.
2

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a
permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço
de radiodifusão em Municípios diversos,
em número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(5297259),
Págs. 69-70

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está em
exercício de mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro
especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(5297259),
Págs. 69-70

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

d) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(5297259),
Págs. 69-70

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 



e) a pessoa jurídica atende o disposto no
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(5297259),
Págs. 69-70

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(5297259),
Págs. 69-70

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(5297259),
Págs. 69-70

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em
contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(9418627),
Pág. 2

- Arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.

 

i) inexiste parcela superior a 30% do capital
social total e votante que seja detido,
direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por
prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo,
nos termos da Lei nº 12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10405005),
Pág. 2

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de
setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites de
outorga da interessada, sócios e dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10162795),
Págs. 4-7

- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967

 

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que
estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(9418627),
Págs. 4-5

- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(5297259),
Págs. 60-61

- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

5. Prova de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ da
matriz e, se for o caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10162738),
Pág. 1

- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal
(ou distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Fed. (10162812)

- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

Est. (5297259),
Pág. 59

Mun. (5297259),
Pág. 63

7. Prova de regularidade do
recolhimento dos recursos do Fundo
de Fiscalização das Telecomunicações –
Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10162795),
Pág. 9

- Art. 113, inciso VII do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

8. Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social – INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS  (10162812)

- Art. 113, inciso VIII
do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

FGTS  (10162738​),
Pág. 2



9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10162738​),
Pág. 3

- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

10. Comprovação da condição de
brasileiro nato ou naturalizado há mais
de dez anos, feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou
casamento; (ii) certidão de reservista;
(iii) cédula de identidade; (iv)
certificado de naturalização expedido
há mais de dez anos; (v) carteira
profissional; (vi) Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação
- CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF não serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10405005)
 
JETER REINERT
SOBRINHO 
Pág. 4
 
DENISE BAILER
REINERT
Pág. 5
 
JULIA BAILER
REINERT
Pág. 6

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.

 

11. Estação licenciada para a execução
do serviço objeto da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

(10399569)

- Art. 29, §§ 7º ao 10,
da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em faixa de
fronteira?

() Sim
(X) Não

n/a
- Decreto nº 11.076,
de 20 de maio de
2022.

 

13. Consulta à Coordenação-Geral de
Fiscalização e Monitoramento - CGFM,
quanto à existência de pena de
cassação ou de Processo de Apuração
de Infração instaurado em desfavor da
entidade, cuja penalidade cabível seja
cassação.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
(10166943)
 

Parecer Referencial nº
403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

14. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia participa do quadro societário
ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é pretendida, nem
de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 1990.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a
- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 



15. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a
- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni, Assistente Técnico, em 27/09/2022, às 11:23 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10162053 e o código CRC 78C697B9.

Referência: Proces s o nº 01250.013409/2020-69 SEI  nº 10162053

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10162053&crc=78C697B9


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 14213/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO:  01250.013409/2020-69
INTERESSADA: RÁDIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio Cultura de Timbó Ltda,
inscrita no CNPJ nº 83.497.479/0001-40, obje!vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Timbó/SC,
vinculado ao FISTEL nº 50414384393, referente ao período de 24 de novembro de 2020 a 24 de novembro de 2030. 

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº 195/2020/SEI-MC, 1105/2020/SEI-MC, 4961/2020/SEI-MCOM e 9680/2022/SEI-
MCOM, acompanhada do O8cio nº278/2020/MC, 1497/2020/MC, 7217/2020/MCOM, 10927/2020/MCOM e 16851/2022/MCOM
esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à en!dade a complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de
renovação de outorga (SEI 5627198, 5710737, 6022344, 10163500 e SEI 5627206, 5710738, 6022347, 6239696, 10163537).

 

3. Em resposta, a en!dade enviou a documentação solicitada, o que permi!u a con!nuidade do exame dos demais
elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão (Protocolos nº 53115.003402/2022-
59, 01245.014434/2022-09 e 01245.015410/2022-69).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos
do art. 223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes!vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer!dão s impl ificada ou documento equivalente, emi!da pelo órgão de registro competente em que es!verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer!dão nega!va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da
lei ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela!va à seguridade social  e ao Fundo de Garan!a do Tempo de Serviço - FGTS; e          (I ncluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus!ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer!dão nega!va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par!cipa de quadro societário ou dire!vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo !po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;



c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele!vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá!ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons!tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Cultura Timbó Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda
média, conforme Portaria nº 250 de 20 de novembro de 1980, publicada no Diário Oficial da União do dia 24 de novembro de
1980 (SEI 10412856 - Págs. 3-8). Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela celebração de
Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SEI 10163186).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da en!dade, verificou-se que o úl!mo pedido de renovação de outorga deferido pela
Administração Pública se refere ao decênio de 1990-2000. De acordo com o Decreto s/nº, de 4 de agosto de 1992, publicado no
Diário Oficial da União do dia 5 de agosto de 1992, a permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a parCr de 24 de
novembro de 1990 (SEI 10412856 - Pág. 2). O ato foi chancelado pelo Decreto Legisla!vo nº 19 de 1995, publicado no Diário Oficial
da União do dia 10 de março de 1995 (SEI 10412856 - Pág. 1).

 

9. Concernente ao período de 2000-2010, a en!dade apresentou tempes!vamente o pedido de renovação no dia 22 de
agosto de 2000, gerando o protocolo nº 53520.000595/2000-07, acompanhado de parte da documentação exigida até então. O
processo foi alvo de diversas análises, sendo a úl!ma em janeiro de 2011. Não houve mais qualquer andamento no referido
processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado. 

 

10. Em relação ao período de 2010-2020, a interessada protocolou tempestivamente, no dia 17 de agosto de 2010, sob o
n º 53000.042078/2010-48, o requerimento de renovação da outorga. De igual modo, o processo passou por várias verificações,
sendo a úl!ma em março de 2020. No entanto, o decênio encerrou antes da tomada de decisão quanto à renovação (ou não) da
referida outorga pelo Ministro de Estado das Comunicações.

 

11. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administra!vas adotadas à época, de modo que
não há como precisar os mo!vos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos. De todo modo, não foram
verificadas, salvo melhor juízo, indícios de eventuais irregularidades cometidas no curso da instrução daqueles autos.

 

12. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas cons!tuem uma realidade
burocrá!ca no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de celeridade na
apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades,
o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de par!culares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.

 

13. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados pelas
concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quan!dade de procedimentos que exigem
manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto.
Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

14. Em relação à tempes!vidade do presente pleito, observa-se que, em 18 de março de 2020, a en!dade apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na con!nuidade da execução do serviço, por novo período (SEI
5297259). Portanto, o pedido de renovação de outorga formulado pela en!dade é tempes!vo, uma vez que a sua protocolização
ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 24 de novembro de 2019 a 24 de novembro de
2020.

 

15. A documentação apresentada pela en!dade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade com a legislação que
rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 10162053). Os documentos
foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização.
Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administra!vos prevista na Lei nº 13.726/2018
(especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes ob!dos de
forma onerosa às en!dades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 



Art. 3º Na relação dos órgãos e en!dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo!vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en!dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en!dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer!dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus!fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

17. Assim sendo, a en!dade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações previstas no
art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº
10.775/2021. Acostou-se, também, cer!dão simplificada, emi!da pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os
atos cons!tu!vos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e dire!vo coadunam com os úl!mos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 10162053).

 

18. A en!dade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 12 de julho de
2022 (SEI 10162795 - Págs. 4-7).

 

19. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a en!dade explora
somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica
executante de serviço de radiodifusão. De igual modo, a sócia Julia Bailer Reinert não par!cipa do quadro societário de outra pessoa
jurídica executante do serviço de radiodifusão. Por sua vez, os sócios administradores Jeter Reinert Sobrinho e Denise Bailer
Reinert compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, nas localidades de Pomerode/SC e Balneário Piçarras/SC.

 

20. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da en!dade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 10162795 - Págs. 1-3). Nesse sen!do, a Coordenação-
Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja
penalidade cabível seja a cassação (SEI 10166943).

 

21. A en!dade apresentou cer!dão emi!da pelo Tribunal de Jus!ça do Estado de Santa Catarina, atestando a inexistência
de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer!dão dos órgãos fazendários Federal,
Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, cer!dão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades
perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garan!a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer!dão emi!da pela Jus!ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 10162053).

 

22. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a en!dade, à luz da
legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con!nuação do serviço de radiodifusão, estando em
conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

 

23. Salienta-se que, a par!r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser
necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de
radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As  en!dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís!cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações:

I - a  identi ficação da entidade, com:

a) a razão social ;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  - CNPJ;



c) o nome fantas ia; e

d) o indicativo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os  dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal  de operação;

III - os  dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva);

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional  ou diretivo) do s istema radiante; e

IV - a data de emissão da l icença.

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de Instalação - TFI.

§ 4º A en!dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís!cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação.

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa!camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en!dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação.

 

24. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a en!dade deverá informar as
caracterís!cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer na posse da en!dade outorgada. Além disso, é obrigação da en!dade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que
solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as caracterís!cas técnicas da
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

25. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa!camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a en!dade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova

licença para funcionamento da estação.

 

26. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a en!dade obteve o licenciamento. De acordo
com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi!da em 2 de setembro de 2022, com validade até 24 de
novembro de 2030 (SEI 10399569 - Págs. 1-2).

 

27. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, na localidade de Timbó/SC, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos
do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

28. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, com
vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tes!lha, incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art.
11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consul!va à renovação da outorga, remessa dos
autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº
5.785/1972, sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao
Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

29. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas. 



 

30. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administraCva , até que ocorra a devida no!ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni, Assistente Técnico, em 27/09/2022, às 11:23 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 27/09/2022, às 11:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em
27/09/2022, às 11:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Diretor do Departamento de
Outorga e Pós-Outorga substituto, em 27/09/2022, às 17:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10411951 e o código CRC 69342F07.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons!tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra!vo nº 01250.013409/2020-69, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 14213/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par!r de 24
de novembro de 2020, a permissão outorgada à RÁDIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA (CNPJ nº 83.497.479/0001-40), nos termos
da Portaria nº 250 de 20 de novembro de 1980, publicada em 24 de novembro de 1980, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Timbó, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.
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Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 01250.013409/2020-69, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 14213/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº ____, de  __ de
____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par!r de 24 de novembro de 2020, a
permissão outorgada à RÁDIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA (CNPJ nº 83.497.479/0001-40), nos termos da Portaria nº 250 de 20 de
novembro de 1980, publicada em 24 de novembro de 1980, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de
Timbó, Estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Cons!tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Proces s o nº 01250.013409/2020-69 SEI  nº 10411951



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 25906/2022/MCOM

Brasília, 30 de Setembro de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 14213/2022/SEI-MCOM (10411951)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 14213/2022/SEI-MCOM (10411951), para conhecimento e posterior

emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Otávio Viegas Caixeta
Secretário de Radiodifusão Substituto

Documento assinado eletronicamente por Otavio Viegas Caixeta, Secretário de Radiodifusão substituto, em 01/10/2022, às

10:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10422260 e o código CRC 6A624CA6.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 25906/2022/MCOM -  Processo nº 01250.013409/2020-69 - Nº SEI: 10422260
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
PARECER n. 00805/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.013409/2020-69
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado)

 
EMENTA: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada. Inexistência óbice legal. Renovação da outorga anteriormente concedida.
Encaminhamento à SERAD.

 
 
I - RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 25906/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério das
Comunicações encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº
01250.013409/2020-69, cujo teor versa sobre a renovação da outorga concedida à Rádio Cultura de Timbó Ltda para
exploração do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada (adaptado), na localidade de Timbó/SC, referente
ao período de 24 de novembro de 2020 a 24 de novembro de 2030.

 
2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se, dentre outros acontecimentos
fáticos anteriores, que o Presidente da República, por meio do Decreto de 04 de agosto de 1992, publicado no Diário
Oficial da União - DOU, de 05 de agosto de 1992, e o Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 19, de
1995, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 48, de 10 de março de 1995, renovaram a outorga conferida à
Rádio Cultura de Timbó Ltda  para executar o serviço de radiodifusão sonora, em onda média, na localidade
de Timbó/SC. 

 
3. Verifica-se da documentação acostada aos autos do Processo Administrativo que houve a adaptação da
mencionada outorga com a finalidade de que fosse prestado o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
sendo celebrado termo aditivo para tanto, o qual foi publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 215, de 09 de
novembro de 2016 (Doc. nº 10163186 -SEI).

 
4. A Rádio Cultura de Timbó Ltda  apresentou requerimento de renovação da outorga em 18 de março de
2020, referente ao período de 24 de novembro de 2020 a 24 de novembro de 2030 (Doc. nº  5297259 - SEI).

 
5. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com a
minuta de portaria e exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta Pasta (Doc. nº 10411951 -
parte final - SEI).

 
6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

 
II - FUNDAMENTAÇÃO
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II.1. PROCEDIMENTO PARA RENOVAÇÃO DO SERVIÇO RADIODIFUSÃO SONORA
 

7. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que a renovação da outorga
para prestação do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, encontra-se disciplinada pela Constituição
Federal, pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, pela Lei nº 5.785, de 23 de junho 1972,  pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com mudanças promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, pelo Decreto nº
10.775, de 23 de agosto de 2021, pelo Decreto nº 10.804, de 22 de setembro de 2021, e pelas demais normas aplicáveis   à
espécie.

 
8. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço normativo que
regulamenta o assunto, inclusive no que concerne à possibilidade de renovação da outorga concedida, cumpre transcrever
os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio,  in verbis:

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL
 
Arte. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização
para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da
complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.
§ 1º O Congresso Nacional especializado o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do
recebimento da mensagem.
§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após a deliberação do
Congresso Nacional, na forma dos parâmetros anteriores.
4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.
§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para como emissoras de rádio e de
quinze para como cancelamento de televisão.
Arte. 224. Para fazer o sucesso neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão
auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.
 
LEI Nº 4.117, DE AGOSTO DE 1962
 
Art. 67. (...)
Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de
concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades
educacionais culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade e o técnico
interesse público em sua existência.            (Incluído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967)
 
LEI Nº 5.785, DE 23 DE JUNHO DE 1972
 

Art. 4o  As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços
de radiodifusão deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os
doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga. (Redação dada pela lei nº
13.424, de 2017)

§ 1o  Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço
será mantido em funcionamento em caráter precário. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 2o  As entidades com o serviço em funcionamento em caráter precário mantêm as mesmas
condições dele decorrentes. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 3o  As entidades que não apresentarem pedido de renovação no prazo previsto no caput deste
artigo serão notificadas pelo órgão competente do Poder Executivo para que se manifestem no
prazo de noventa dias, contado da data da notificação. (Incluído pela lei nº 13.424, de 2017)
 
DECRETO Nº 52.795, DE 31 DE OUTUBRO DE 1963

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0236.htm#art67
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Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses
anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23
de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.        (Redação dada pelo Decreto nº
10.775, de 2021)    Vigência
§ 1º  As pessoas jurídicas que não apresentarem requerimento de renovação no prazo a que se
refere o caput serão notificadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para que se manifestem sobre o interesse na renovação no prazo de noventa dias,
contado da data da notificação.                   (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 2º  Encerrado o prazo da concessão ou da permissão sem que  tenha havido decisão sobre o
requerimento de renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter precário,
exceto na hipótese de descumprimento dos prazos previstos no caput e § 1º.                     (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 3º A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de
radiodifusão fica condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público
da outorga, nas hipóteses em que a concessionária ou permissionária tiver optado pelo pagamento
parcelado.         (Incluído pelo dada pelo Decreto nº 10.804, de 2021)        (Vigência)
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
I - revogado
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                           (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - revogado
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;               (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;             (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS; e              (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS;  
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e              (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
X - revogado
XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por
novo período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como  limite pela
legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021)    Vigência
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d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta
ou indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que
tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de
1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações portaria de renovação da outorga, que será enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para
deliberação.                         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de renovação
da outorga, que será precedido de instrução processual a ser efetivada pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para envio ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para deliberação.                           (Redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 3º  A existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação
do pedido de renovação.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
 
DECRETO Nº 10.775, DE 23 DE  AGOSTO DE 2021
 
Art. 5º  Os processos de pedido de renovação de outorga protocolados no Ministério das
Comunicações até a data de publicação deste Decreto cujo requerimento esteja pendente de
decisão serão instruídos conforme o disposto no art. 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.
Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica aos processos cuja decisão tenha sido tomada.
 

9.  Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para renovação da outorga para a execução
do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, deve ser realizada à luz do que dispõe as normas acima
mencionadas.

 
II.2 - ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 

10. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado para renovação da outorga concedida para
prestação de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, cumpre analisar as especificidades do caso em
questão, no que se refere ao aspecto jurídico-formal.

 
11. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de
Radiodifusão, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 14213/2022/SEI-MCOM, manifestou-se nos seguintes termos a respeito
do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada (adaptado),
na localidade de Timbó/SC, apresentado pela Rádio Cultura de Timbó Ltda  (Doc. nº 10411951 - SEI),  in verbis:

 
1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
Cultura de Timbó Ltda, inscrita no CNPJ nº 83.497.479/0001-40, objetivando a renovação da
outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Timbó/SC,
vinculado ao FISTEL nº 50414384393, referente ao período de 24 de novembro de 2020 a 24 de
novembro de 2030. 
2. Por meio das Notas Técnicas nº 195/2020/SEI-MC, 1105/2020/SEI-MC, 4961/2020/SEI-
MCOM e 9680/2022/SEI-MCOM, acompanhada do Ofício nº278/2020/MC, 1497/2020/MC,
7217/2020/MCOM, 10927/2020/MCOM e 16851/2022/MCOM esta Secretaria de Radiodifusão
solicitou à entidade a complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de
renovação de outorga (SEI 5627198, 5710737, 6022344, 10163500 e
SEI 5627206, 5710738, 6022347, 6239696, 10163537).
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3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade do
exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço
de radiodifusão (Protocolos nº 53115.003402/2022-59, 01245.014434/2022-
09 e 01245.015410/2022-69).
(...)
6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do
serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236/1967.
7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Cultura Timbó Ltda a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, conforme Portaria nº 250 de 20 de novembro de 1980,
publicada no Diário Oficial da União do dia 24 de novembro de 1980 (SEI 10412856 - Págs. 3-
8). Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A
adaptação materializou-se pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia
se encontra colacionada os autos (SEI 10163186).
8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de
outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1990-2000. De acordo com o
Decreto s/nº, de 4 de agosto de 1992, publicado no Diário Oficial da União do dia 5 de agosto de
1992, a permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 24 de novembro de
1990 (SEI 10412856 - Pág. 2). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 19 de 1995,
publicado no Diário Oficial da União do dia 10 de março de 1995 (SEI 10412856 - Pág. 1).
9. Concernente ao período de 2000-2010, a entidade apresentou tempestivamente o pedido de
renovação no dia 22 de agosto de 2000, gerando o protocolo nº 53520.000595/2000-
07, acompanhado de parte da documentação exigida até então. O processo foi alvo de diversas
análises, sendo a última em janeiro de 2011. Não houve mais qualquer andamento no referido
processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido
formulado. 
10. Em relação ao período de 2010-2020, a interessada protocolou tempestivamente, no dia 17 de
agosto de 2010, sob o nº 53000.042078/2010-48, o requerimento de renovação da outorga. De
igual modo, o processo passou por várias verificações, sendo a última em março de 2020. No
entanto, o decênio encerrou antes da tomada de decisão quanto à renovação (ou não) da referida
outorga pelo Ministro de Estado das Comunicações.
11. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas à
época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise
dos referidos processos. De todo modo, não foram verificadas, salvo melhor juízo, indícios de
eventuais irregularidades cometidas no curso da instrução daqueles autos.
12. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas
situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação
do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode
ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada
máquina administrativa.
13. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a
quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um
quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as
dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos
anos.
14. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 18 de março de 2020, a
entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na
continuidade da execução do serviço, por novo período (SEI 5297259). Portanto, o pedido de
renovação de outorga formulado pela entidade é tempestivo, uma vez que a sua protocolização
ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 24 de
novembro de 2019 a 24 de novembro de 2020.
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15. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (SEI 10162053). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução
processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos
prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita
reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que
perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:
(...)
16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua
protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos
termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.
17. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963,
alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também,
certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo
coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações
(SEI 10162053).
18. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 12 de julho de 2022 (SEI 10162795 - Págs. 4-7).
19. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos
e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão.
De igual modo, a sócia Julia Bailer Reinert não participa do quadro societário de outra pessoa
jurídica executante do serviço de radiodifusão. Por sua vez, os sócios administradores Jeter
Reinert Sobrinho e Denise Bailer Reinert compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica
que explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades
de Pomerode/SC e Balneário Piçarras/SC.
20. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão
(SEI 10162795 - Págs. 1-3). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e
Monitoramento – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração,
cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 10166943).
21. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-
se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da
Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência
de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 10162053).
22. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a
entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a
documentação necessária à renovação.
23. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação
dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:
(...)
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24. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá
informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria
técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.
25. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento
da licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para
funcionamento da estação.
26. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi
emitida em 2 de setembro de 2022, com validade até 24 de novembro de 2030 (SEI 10399569 -
Págs. 1-2).
27. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Timbó/SC, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos
do Decreto nº 52.795/1963.
 

12. Portanto, infere-se que a SERAD manifestou-se no sentido de que não existe impedimento técnico para
que haja  renovação da outorga concedida para a execução do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada
(adaptado), na localidade de Timbó/SC, pela Rádio Cultura de Timbó Ltda  , referente ao período de 24 de novembro de
2020 a 24 de novembro de 2030.    
13. Vale destacar que a SERAD esclareceu que o referido pedido é tempestivo, pois foi protocolizado no
prazo vigente à época, conforme estabelece o art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972 , c/c o art. 112 do Regulamento do Serviço
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963,  (vide item 14 da NOTA TÉCNICA Nº 14213/2022/SEI-
MCOM).

 
14. No que se refere ao limite de outorgas previsto no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, a SERAD
informou que o quantitativo de outorgas está dentro da previsão normativa, tanto no que se refere aos sócios, quanto aos
dirigentes (vide item 18 e 19 da NOTA TÉCNICA Nº 14213/2022/SEI-MCOM).  O check-list realizado pela SERAD
informa que houve a comprovação aos limites de outorga da interessada, sócios e dirigentes (vide item 2 do check-
list Doc. nº 10162053 -SEI).

 
15. O check-list, elaborado pela SERAD, informa que a referida entidade apresentou os seguintes
documentos exigidos, dentre outros (Doc. nº 10182570 -SEI): i) requerimento de renovação de outorga;  ii) certidão
simplificada ou documento equivalente,  emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica; iii) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica; iv)  inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; v) certidões de regularidade
perante as fazendas federal, estadual, municipal (ou distrital) da sede da entidade; vi) prova de regularidade do
recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel; vii) certidão negativa de inexistência
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; viii) Comprovação pelos dirigentes da condição de brasileiro nato
ou naturalizado há mais de dez anos.

 
16. Cumpre esclarecer, ainda, que a renovação da permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada será efetivada com a respectiva assinatura do termo aditivo ao contrato, conforme a redação do
art. 115 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017.

 
17. Com efeito e à luz das normas de regência, afigura-se que é necessária que sejam observadas as seguintes
etapas: i) expedição de portaria ministerial, renovando a permissão à citada Fundação; ii) submissão da matéria ao
Congresso nacional para edição do decreto legislativo ratificador; iii) e elaboração do termo aditivo ao contrato.
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18. Face ao exposto, não existe óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize o deferimento
da renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), na
localidade de Timbó/SC, para a Rádio Cultura de Timbó Ltda .

 
 III – CONCLUSÃO
 

19. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal,
que devem ser observadas as seguintes orientações: i) não existe impedimento jurídico para renovação de outorga
concedida à Rádio Cultura de Timbó Ltda   para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
(adaptado), na localidade de Timbó/SC, referente ao período de 24 de novembro de 2020 a 24 de novembro de 2030; ii) a
minuta de portaria e a minuta de exposição de motivos, ambas elaboradas pela SERAD, estão aptas a serem
assinadas pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo jurídico, cabendo à mencionada Secretaria
verificar a existência de eventual erro material; iii) é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a renovação
da outorga para prestação do serviço de radiodifusão pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223 da
Constituição Federal; iv) após a edição do decreto legislativo, compete a este Ministério adotar as medidas
administrativas para elaboração do termo aditivo ao contrato; v) é necessário que sejam adotadas as medidas
necessárias para que, no momento da formalização da renovação da outorga (assinatura do termo aditivo), sejam
apresentados os documentos exigidos de forma atualizada, nos termos do art. 113 c/c o art. 115 do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963.

 
20. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta renovar a permissão, por meio de edição de portaria, para
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

 
21. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 03 de outubro de 2022.
 
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250013409202069 e da chave de acesso a9d3b79f

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1002154676 e chave de acesso a9d3b79f no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 03-10-2022 17:44.
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00282/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.013409/2020-69
INTERESSADOS: RÁDIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Aprovo o PARECER n.     00805/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios

fundamentos. 
 
Encaminhe-se conforme sugerido. 
 
Brasília, 03 de outubro de 2022.
 
 

CAROLINA SCHERER 
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250013409202069 e da chave de acesso a9d3b79f

 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1002630457 e chave de acesso a9d3b79f no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA
SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 03-10-2022 18:01.
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 7049, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons/tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra/vo nº 01250.013409/2020-69, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 14.213/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00805/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par/r de 24
de novembro de 2020, a permissão outorgada à RÁDIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA (CNPJ nº 83.497.479/0001-40), nos termos
da Portaria nº 250 de 20 de novembro de 1980, publicada em 24 de novembro de 1980, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Timbó, estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em
06/12/2022, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10440273 e o código CRC 6147B362.

Referência: Proces s o nº 01250.013409/2020-69 SEI  nº 10440273

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10440273&crc=6147B362


EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 4 de outubro de 2022.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra&vo nº 01250.013409/2020-69, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 14.213/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00805/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
acompanhado da Portaria nº 7.049, de 4 de outubro de 2022, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a
par&r de 24 de novembro de 2020, a permissão outorgada à RÁDIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA (CNPJ nº 83.497.479/0001-40), nos
termos da Portaria nº 250 de 20 de novembro de 1980, publicada em 24 de novembro de 1980, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Timbó, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Cons&tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em
06/12/2022, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10440278 e o código CRC 06023E86.

Referência: Processo nº 01250.013409/2020-69 SEI nº 10440278

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10440278&crc=06023E86


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 26080/2022/MCOM

Brasília, 04 de Outubro de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 7049/2022/SEI-MCOM (10440273) e Exposição de Motivos (10440278)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 14213/2022/SEI-MCOM (10411951) e no Parecer Jurídico nº

00805/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10439324), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº 7049/2022/SEI-MCOM

(10440273) e Exposição de Motivos (10440278), para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 04/10/2022,

às 14:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10440290 e o código CRC 20F81422.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 26080/2022/MCOM -  Processo nº 01250.013409/2020-69 - Nº SEI: 10440290

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10440290&crc=20F81422
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 08/12/2022 | Edição: 230 | Seção: 1 | Página: 145

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 7.049, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 01250.013409/2020-69, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
14.213/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00805/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 24 de novembro de 2020, a permissão outorgada à RÁDIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA
(CNPJ nº 83.497.479/0001-40), nos termos da Portaria nº 250 de 20 de novembro de 1980, publicada em
24 de novembro de 1980, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Timbó, estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac5694ec8

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: Radio Cultura de Timbo Ltda

Nome Fantasia: Radio Cultura

Telefone: (47) 33823888 E-mail: jeter@redeculturafm.com.br

CNPJ: 83.497.479/0001-40 Número do Fistel: 50414384393

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 24/11/1990 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 24/11/2030

Observações: Ato nº 5.139, de 13 de agosto de 2015, publicado na Pag. 51, Seção 1 do DOU de 17/8/15.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Holanda Complemento: Terreo Sala 01

Bairro: Centro Numero: 137

Município: Timbó UF: SC CEP: 89120000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Morro Azul Complemento:

Bairro: Área Rural Numero:

Município: Timbó UF: SC CEP: 89120000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Holanda Complemento:

Bairro: Centro Numero: 137

Município: Timbó UF: SC CEP: 89120000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Timbó UF: SC

Parâmetros Técnicos

Canal: 221 Frequência: 92.1 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 0.0532kW

HCI: 36 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

08/12/2022 13:12:16 1/3



Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 1004421742 Número Indicativo: ZYV309

Data Último Licenciamento: 02/09/2022 Número da Licença: 53500.295852/2022-14

Estação Principal

Localização

Latitude: 26° 45' 49.00" S Longitude: 49° 12' 23.00" W Cota da base: 748.3 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 0.048 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 50 m Atenuação: 1.1 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: AKG/77 Fabricante: DB ELETTRONICA TELECOMUNICAZIONI

Ganho: 1.5 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 180 º Polarização: Circular HCI: 36 m ERP Máxima: 0.05 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.94 5º: 1.94 10º: 1.94 15º: 1.94 20º: 1.94 25º: 1.94 30º: 1.88 35º: 1.83 40º: 1.78 45º: 1.67 50º: 1.57 55º: 1.51

60º: 1.46 65º: 1.41 70º: 1.36 75º: 1.26 80º: 1.16 85º: 1.11 90º: 1.01 95º: 0.92 100º: 0.92 105º: 0.82 110º: 0.63 115º: 0.58

120º: 0.54 125º: 0.49 130º: 0.45 135º: 0.31 140º: 0.27 145º: 0.22 150º: 0.13 155º: 0.09 160º: 0.04 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0.04 210º: 0.09 215º: 0.13 220º: 0.22 225º: 0.27 230º: 0.36 235º: 0.45

240º: 0.49 245º: 0.54 250º: 0.58 255º: 0.68 260º: 0.72 265º: 0.87 270º: 0.92 275º: 1.01 280º: 1.11 285º: 1.21 290º: 1.31 295º: 1.36

300º: 1.41 305º: 1.51 310º: 1.57 315º: 1.62 320º: 1.67 325º: 1.72 330º: 1.78 335º: 1.88 340º: 1.94 345º: 1.94 350º: 1.94 355º: 1.94

Coordenadas por radial

0º: Lat
26°40´5.16´
´ S Lon
49°12´23´´
W

5º: Lat
26°39´9.78´
´ S Lon 49°
11´43.93´´
W

10º: Lat
26°39´4.99´
´ S Lon
49°11´3.3´´
W

15º: Lat 26°
39´12.73´´
S Lon
49°10´24.2´
´ W

20º: Lat 26°
39´19.03´´
S Lon
49°9´44.2´´
W

25º: Lat 26°
39´11.37´´
S Lon
49°8´55.56´
´ W

30º: Lat 26°
39´24.92´´
S Lon
49°8´14.92´
´ W

35º: Lat
26°39´41.8´
´ S Lon
49°7´35.36´
´ W

40º: Lat
26°40´9.21´
´ S Lon
49°7´4.04´´
W

45º: Lat 26°
40´38.68´´
S Lon
49°6´35.85´
´ W

50º: Lat
26°41´9.93´
´ S Lon
49°6´10.95´
´ W

55º: Lat 26°
41´39.94´´
S Lon
49°5´45.14´
´ W

60º: Lat
26°42´9.48´
´ S Lon
49°5´17.74´
´ W

65º: Lat
26°42´41.4´
´ S Lon
49°4´53.11´
´ W

70º: Lat 26°
43´20.38´´
S Lon
49°4´46.47´
´ W

75º: Lat 26°
43´58.93´´
S Lon
49°4´43.94´
´ W

80º: Lat 26°
44´30.93´´
S Lon
49°4´8.79´´
W

85º: Lat
26°45´7.6´´
S Lon
49°3´36.57´
´ W

90º: Lat 26°
45´48.71´´
S Lon
49°3´18.57´
´ W

95º: Lat 26°
46´31.08´´
S Lon
49°3´20.59´
´ W

100º: Lat 26
°47´15.58´´
S Lon
49°3´11.03´
´ W

105º: Lat 26
°47´58.21´´
S Lon
49°3´21.56´
´ W

110º: Lat 26
°48´41.47´´
S Lon
49°3´31.22´
´ W

115º: Lat 26
°49´24.19´´
S Lon
49°3´45.24´
´ W

120º: Lat
26°50´8.4´´
S Lon
49°3´58.99´
´ W

125º: Lat 26
°50´43.92´´
S Lon
49°4´30.58´
´ W

130º: Lat 26
°51´19.56´´
S Lon
49°5´1.18´´
W

135º: Lat 26
°51´52.69´´
S Lon
49°5´35.13´
´ W

140º: Lat
26°52´30.3´
´ S Lon
49°6´5.36´´
W

145º: Lat 26
°52´58.16´´
S Lon
49°6´46´´
W

150º: Lat 26
°53´18.65´´
S Lon
49°7´31.88´
´ W

155º: Lat 26
°53´48.18´´
S Lon
49°8´12.42´
´ W

160º: Lat
26°54´5.86´
´ S Lon
49°9´0.2´´
W

165º: Lat
26°54´6´´ S
Lon
49°9´53.67´
´ W

170º: Lat 26
°54´15.73´´
S Lon 49°1
0´42.81´´ W

175º: Lat 26
°54´12.15´´
S Lon 49°1
1´33.64´´ W

180º: Lat 26
°54´14.07´´
S Lon
49°12´23´´
W

185º: Lat 26
°54´16.87´´
S Lon 49°1
3´12.83´´ W

190º: Lat 26
°54´34.41´´
S Lon
49°14´6.9´´
W

195º: Lat 26
°54´24.33´´
S Lon 49°1
4´57.85´´ W

200º: Lat 26
°53´56.94´´
S Lon 49°1
5´42.17´´ W

205º: Lat 26
°53´30.99´´
S Lon 49°1
6´24.59´´ W

210º: Lat 26
°53´18.65´´
S Lon 49°1
7´14.13´´ W

215º: Lat
26°53´2.04´
´ S Lon
49°18´3.06´
´ W

220º: Lat 26
°52´33.93´´
S Lon 49°1
8´44.06´´ W

225º: Lat 26
°51´45.98´´
S Lon
49°19´3.35´
´ W

230º: Lat 26
°51´25.65´´
S Lon 49°1
9´52.99´´ W

235º: Lat 26
°50´49.35´´
S Lon 49°2
0´24.14´´ W

240º: Lat
26°50´8.4´´
S Lon 49°2
0´47.01´´ W

245º: Lat
26°49´22.2´
´ S Lon 49°
20´55.95´´
W

250º: Lat 26
°48´31.77´´
S Lon 49°2
0´44.82´´ W

255º: Lat 26
°47´56.98´´
S Lon 49°2
1´19.31´´ W

260º: Lat
26°47´9.03´
´ S Lon 49°
20´53.11´´
W

265º: Lat 26
°46´25.77´´
S Lon 49°2
0´16.62´´ W

270º: Lat 26
°45´48.74´´
S Lon 49°2
0´55.56´´ W

275º: Lat 26
°45´10.53´´
S Lon 49°2
0´32.41´´ W

280º: Lat 26
°44´39.22´´
S Lon 49°1
9´44.93´´ W

285º: Lat
26°44´3.86´
´ S Lon 49°
19´41.55´´
W

290º: Lat 26
°43´23.63´´
S Lon 49°1
9´49.56´´ W

295º: Lat
26°43´3.49´
´ S Lon
49°19´0´´
W

300º: Lat 26
°42´40.35´´
S Lon 49°1
8´28.53´´ W

305º: Lat 26
°41´53.56´´
S Lon 49°1
8´39.15´´ W

310º: Lat 26
°40´57.72´´
S Lon
49°18´51.3´
´ W

315º: Lat 26
°40´45.39´´
S Lon
49°18´2.65´
´ W

320º: Lat
26°41´0.1´´
S Lon 49°1
6´54.24´´ W

325º: Lat 26
°40´24.55´´
S Lon 49°1
6´37.19´´ W

330º: Lat 26
°39´53.68´´
S Lon 49°1
6´12.53´´ W

335º: Lat 26
°39´32.87´´
S Lon 49°1
5´39.24´´ W

340º: Lat 26
°39´36.86´´
S Lon 49°1
4´54.56´´ W

345º: Lat 26
°39´53.96´´
S Lon
49°14´9.45´
´ W

350º: Lat 26
°40´10.38´´
S Lon 49°1
3´29.82´´ W

355º: Lat 26
°40´30.09´´
S Lon 49°1
2´54.23´´ W

Distância por radial

0º: 10.6 5º: 12.4 10º: 12.7 15º: 12.7 20º: 12.8 25º: 13.5 30º: 13.7 35º: 13.8 40º: 13.7 45º: 13.5 50º: 13.4 55º: 13.4

60º: 13.5 65º: 13.7 70º: 13.4 75º: 13.1 80º: 13.8 85º: 14.6 90º: 15 95º: 15 100º: 15.5 105º: 15.5 110º: 15.6 115º: 15.7
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Relatório do Canal

120º: 16 125º: 15.9 130º: 15.9 135º: 15.9 140º: 16.2 145º: 16.2 150º: 16 155º: 16.3 160º: 16.3 165º: 15.9 170º: 15.9 175º: 15.6

180º: 15.6 185º: 15.7 190º: 16.5 195º: 16.5 200º: 16 205º: 15.7 210º: 16 215º: 16.3 220º: 16.3 225º: 15.6 230º: 16.2 235º: 16.2

240º: 16 245º: 15.6 250º: 14.7 255º: 15.3 260º: 14.3 265º: 13.1 270º: 14.1 275º: 13.5 280º: 12.4 285º: 12.5 290º: 13.1 295º: 12.1

300º: 11.6 305º: 12.7 310º: 14 315º: 13.3 320º: 11.6 325º: 12.2 330º: 12.7 335º: 12.8 340º: 12.2 345º: 11.4 350º: 10.6 355º: 9.9

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.05 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

153081978 250 Portaria MC 20/11/1980 24/11/1980 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

539000614032016
13

464 Despacho MCTIC 17/04/2017 10/05/2017 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

291060004311990 1111 Decreto PR 04/08/1992 05/08/1992 Renovação Jurídico

291060004311990 19 Decreto Legislativo CN 09/03/1995 10/03/1995 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.029914/201
6-53

5285 Ato ORLE 06/12/2016 22/12/2016 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.008962/202
1-75

1759 Ato ORLE 17/03/2021 07/04/2021 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

012500134092020
69

7049 Portaria MC 04/10/2022 08/12/2022 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 28490/2022/MCOM

Brasília, 08 de dezembro de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10440278)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 7049/2022/SEI-MCOM (10557948), encaminho a Vossa Senhoria a
Exposição de Motivos (10440278), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 08/12/2022, às 17:14 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10559814 e o código CRC D6BC294D.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 28490/2022/MCOM -  Processo nº 01250.013409/2020-69 - Nº SEI: 10559814

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10559814&crc=D6BC294D


 

EM nº 00389/2022 MCOM 
  

Brasília, 12 de Dezembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.013409/2020-69, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14.213/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00805/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 7.049, de 4 de 
outubro de 2022, publicada em 08/12/2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de 
novembro de 2020, a permissão outorgada à RÁDIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA (CNPJ nº 
83.497.479/0001-40), nos termos da Portaria nº 250 de 20 de novembro de 1980, publicada em 24 de 
novembro de 1980, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
no município de Timbó, estado de Santa Catarina. 

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 32227/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo nº 01250.013409/2020-69.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e eventuais
providências.

 

Atenciosamente,

 
RENATA MACHADO MOREIRA

Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em
12/12/2022, às 23:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10562775 e o código CRC 8D1A09EA.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 32227/2022/MCOM -  Processo nº 01250.013409/2020-69 - Nº SEI: 10562775

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10562775&crc=8D1A09EA


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

 

DESPACHO

 

PROCESSO: 01250.013409/2020-69
INTERESSADA: RÁDIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO
GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 14213/2022/SEI-MCOM, do O.cio Interno nº 25906/2022/MCOM e do Parecer nº
00805/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a então Secretaria de Radiodifusão e a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações se manifestaram favoravelmente ao deferimento do pedido formulado pela Rádio Cultura de Timbó Ltda. (CNPJ nº
83.497.479/0001-40), obje?vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade
de Timbó/SC, referente ao período de 24 de novembro de 2020 a 24 de novembro de 2030 (SUPER 10411951, 10422260 e 10439324).

 

2. Na sequência, foi publicada a Portaria nº 7.049, de 4 de outubro de 2022, no Diário Oficial da União do dia 8 de
dezembro de 2022, renovando a supramencionada outorga por novo período de 10 (dez) anos (SUPER 10557948). O processo foi,
então, encaminhado à Casa Civil da Presidência da República para ciência e posterior envio do assunto à deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da Cons?tuição Federal. No entanto, em razão da mudança de ?tularidade desta Pasta
Ministerial, os autos foram res?tuídos a esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para ra?ficação da(s) minuta(s)
proposta(s) na referida Nota Técnica nº 14213/2022/SEI-MCOM (SUPER 10411951).

 

3. Nesse sen?do, foi editada nova minuta de Exposição de Mo?vos, colacionadas aos autos sob o SUPER 10907456, a
serem remetidas à deliberação das autoridades competentes pela renovação da supramencionada outorga.

 

4. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII, ambos do Regimento
Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União
do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica, para que, em caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni, Assistente Técnico, em 25/07/2023, às 12:22 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 25/07/2023, às 12:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 25/07/2023, às 15:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
25/07/2023, às 19:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10907279 e o código CRC C9DEEE6D.

Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos (10907456)

Referência: Proces s o nº 01250.013409/2020-69 Documento nº 10907279

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10907279&crc=C9DEEE6D


 

MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 01250.013409/2020-69, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 14.213/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00805/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
acompanhado da Portaria nº 7.049, de 4 de outubro de 2022, publicada em 8 de dezembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez
anos, a par!r de 24 de novembro de 2020, a permissão outorgada à RÁDIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA. (CNPJ nº 83.497.479/0001-
40), nos termos da Portaria nº 250 de 20 de novembro de 1980, publicada em 24 de novembro de 1980, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Timbó, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons!tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni, Assistente Técnico, em 25/07/2023, às 12:22 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 25/07/2023, às 12:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 25/07/2023, às 15:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
25/07/2023, às 19:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10907456 e o código CRC 8C37DBB8.

Referência: Proces s o nº 01250.013409/2020-69 Documento nº 10907456

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10907456&crc=8C37DBB8


 
EM Nº 152/2023/MCOM
 

Brasília, 26 de julho de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra-vo nº 01250.013409/2020-69, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 14.213/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00805/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
acompanhado da Portaria nº 7.049, de 4 de outubro de 2022, publicada em 8 de dezembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez
anos, a par-r de 24 de novembro de 2020, a permissão outorgada à RÁDIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA. (CNPJ nº 83.497.479/0001-
40), nos termos da Portaria nº 250 de 20 de novembro de 1980, publicada em 24 de novembro de 1980, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Timbó, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons-tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 25/08/2023, às 16:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11031635 e o código CRC 770BF6B2.

Referência: Processo nº 01250.013409/2020-69 Documento nº 11031635

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11031635&crc=770BF6B2


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39240/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (11031635)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho DERAP_MCOM (10907279) , encaminho a Exposição de Motivos
(11031635), para apreciação e as providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

24/08/2023, às 18:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11031639 e o código CRC 422835E1.

Referência: Proces s o nº 01250.013409/2020-69 Documento nº 11031639

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11031639&crc=422835E1


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 40777/2023/MCOM

Brasília, 30 de agosto de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11031635)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 7049/2022/SEI-MCOM (10557948), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos (11031635), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 30/08/2023, às 11:32 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11087697 e o código CRC 689F5FAC.

Referência: Proces s o nº 01250.013409/2020-69 Documento nº 11087697

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11087697&crc=689F5FAC


 

EM nº 00519/2023 MCOM 
  

Brasília, 5 de Setembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.013409/2020-69, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14.213/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00805/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 7.049, de 4 de 
outubro de 2022, publicada em 8 de dezembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 24 de novembro de 2020, a permissão outorgada à RÁDIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA. (CNPJ 
nº 83.497.479/0001-40), nos termos da Portaria nº 250 de 20 de novembro de 1980, publicada em 24 
de novembro de 1980, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Timbó, estado de Santa Catarina. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 26351/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.013409/2020-69.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo8vos,
assinada pelo 8tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 06/09/2023,
às 11:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11099863 e o código CRC 349E2D4D.

 

Referência: Proces s o nº 01250.013409/2020-69 Documento nº 11099863

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11099863&crc=349E2D4D


EM nº 00519/2023 MCOM
 

Brasília, 5 de Setembro de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  01250.013409/2020-69, 
invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  14.213/2022/SEI-MCOM,  chancelada  pelo 
Parecer Jurídico nº 00805/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 7.049, 
de 4 de outubro de 2022, publicada em 8 de dezembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, 
a partir de 24 de novembro de 2020, a permissão outorgada à RÁDIO CULTURA DE TIMBÓ 
LTDA. (CNPJ nº 83.497.479/0001-40), nos termos da Portaria nº 250 de 20 de novembro de 1980, 
publicada em 24 de novembro de 1980, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de  
radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Timbó, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 08/12/2022 | Edição: 230 | Seção: 1 | Página: 145

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 7.049, DE 4 DE OUTUBRO DE 

2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87,  parágrafo  único,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal,  e  tendo  em vista  o  que  consta  do  Processo  

Administrativo  nº  01250.013409/2020-69,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  

14.213/2022/SEI-MCOM,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  nº  00805/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 

anos, a partir de 24 de novembro de 2020, a permissão outorgada à RÁDIO CULTURA DE TIMBÓ 

LTDA  (CNPJ nº 83.497.479/0001-40), nos termos da Portaria nº 250 de 20 de novembro de 1980, 

publicada em 24 de novembro de 1980, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 

sonora  em onda  média,  posteriormente  adaptado  para  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência 

modulada, no município de Timbó, estado de Santa Catarina.

Art.  2º  A execução do serviço de radiodifusão,  cuja permissão é renovada por esta Portaria 

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027-6119/6915

PARECER     n.     00805/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.013409/2020-69

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado)

EMENTA: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada.  Inexistência  óbice  legal.  Renovação  da  outorga  anteriormente  concedida. 
Encaminhamento à SERAD.

I - RELATÓRIO

1. Por  meio  do  Ofício  Interno  nº  25906/2022/MCOM, a  Secretaria  de  Radiodifusão  do  Ministério  das 
Comunicações  encaminha  a  esta  Consultoria  Jurídica,  para  análise  e  manifestação,  o  Processo  Administrativo  nº  
01250.013409/2020-69, cujo teor versa sobre a renovação da outorga concedida à Rádio Cultura de Timbó Ltda para 
exploração do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada (adaptado), na localidade de Timbó/SC, referente 
ao período de 24 de novembro de 2020 a 24 de novembro de 2030.

2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se, dentre outros acontecimentos 
fáticos anteriores, que o Presidente da República, por meio do Decreto de 04 de agosto de 1992, publicado no Diário  
Oficial da União - DOU, de 05 de agosto de 1992, e o Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 19, de 
1995, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 48, de 10 de março de 1995, renovaram a outorga conferida à 
Rádio Cultura de Timbó Ltda para executar o serviço de radiodifusão sonora, em onda média, na localidade 
de Timbó/SC.

3. Verifica-se da documentação acostada aos autos do Processo Administrativo que houve a adaptação da 
mencionada outorga com a finalidade de que fosse prestado o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
sendo celebrado termo aditivo para tanto, o qual foi publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 215, de 09 de 
novembro de 2016 (Doc. nº 10163186 -SEI).

4. A Rádio Cultura de Timbó Ltda apresentou requerimento de renovação da outorga em 18 de março de 
2020, referente ao período de 24 de novembro de 2020 a 24 de novembro de 2030 (Doc. nº 5297259 - SEI).

5. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com a 
minuta de portaria e exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta Pasta (Doc. nº 10411951 -  
parte final - SEI).

6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

II - FUNDAMENTAÇÃO
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II.1. PROCEDIMENTO PARA RENOVAÇÃO DO SERVIÇO RADIODIFUSÃO SONORA

7. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que a renovação da outorga 
para prestação do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, encontra-se disciplinada pela Constituição 
Federal, pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, pela Lei nº 5.785, de 23 de junho 1972,  pelo Decreto nº 52.795, de 
31 de outubro de 1963, com mudanças promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, pelo Decreto nº  
10.775, de 23 de agosto de 2021, pelo Decreto nº 10.804, de 22 de setembro de 2021, e pelas demais normas aplicáveis à  
espécie.

8. Em  razão  da  necessidade  de  permitir  uma  melhor  compreensão  sobre  o  arcabouço  normativo  que 
regulamenta o assunto, inclusive no que concerne à possibilidade de renovação da outorga concedida, cumpre transcrever 
os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio, in verbis:

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Arte. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização 
para  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens,  observado  o  princípio  da 
complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional especializado o ato no prazo do art.  64, § 2º e § 4º,  a contar do 
recebimento da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois 
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§  3º  O ato  de  outorga  ou  renovação  somente  produzirá  efeitos  legais  após  a  deliberação  do  
Congresso Nacional, na forma dos parâmetros anteriores.

4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para como emissoras de rádio e de 
quinze para como cancelamento de televisão.

Arte. 224. Para fazer o sucesso neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão 
auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.

LEI Nº 4.117, DE AGOSTO DE 1962

Art. 67. (...)

Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de 
concessão  ou  permissão,  das  exigências  legais  e  regulamentares,  bem  como  das  finalidades  
educacionais culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade e o técnico 
interesse público em sua existência. (  Incluído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967)  

LEI Nº 5.785, DE 23 DE JUNHO DE 1972

Art. 4o As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços 
de radiodifusão deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os 
doze meses anteriores  ao término do respectivo prazo da outorga.    (  Redação dada pela  lei  nº   
13.424, de 2017)

§ 1o Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço 
será mantido em funcionamento em caráter precário. (  Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)  

§ 2o As entidades com o serviço em funcionamento em caráter  precário mantêm as mesmas 
condições dele decorrentes. (  Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)  

§ 3o As entidades que não apresentarem pedido de renovação no prazo previsto no caput deste 
artigo serão notificadas pelo órgão competente do Poder Executivo para que se manifestem no 
prazo de noventa dias, contado da data da notificação. (  Incluído pela lei nº 13.424, de 2017)  

DECRETO Nº 52.795, DE 31 DE OUTUBRO DE 1963

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0236.htm#art67
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13424.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13424.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13424.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13424.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13424.htm#art1
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Art. 112. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão 
encaminharão  formulário  de  requerimento  ao  Ministério  das  Comunicações,  nos  doze  meses 
anteriores     ao     término     do     prazo     da     outorga,     nos     termos     do     disposto     no     art. 4º da Lei nº 5.785, de 23   
de   j  unho de 1972  , acompanhado da documentação prevista.          (  Redação dada pelo Decreto nº   
10.775, de 2021) V i      g  ência  

§ 1º As pessoas jurídicas que não apresentarem requerimento de renovação no prazo a que se  
refere  o  caput  serão  notificadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações para que se manifestem sobre o interesse na renovação no prazo de noventa dias,  
contado da data da notificação. (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

§ 2º Encerrado o prazo da concessão ou da permissão sem que tenha havido decisão sobre o 
requerimento de renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter precário, 
exceto na hipótese de descumprimento dos prazos previstos no   caput   e § 1º.                         (  Incluído       
p  elo Decreto nº 9.138, de 2017)  

§ 3º A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de  
radiodifusão fica condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público 
da outorga, nas hipóteses em que a concessionária ou permissionária tiver optado pelo pagamento 
parcelado.   (      Incluído pelo dada pelo Decreto nº 10.804, de 2021)     (      Vigência)  

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado 
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a 
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser 
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:                                  (  Redação     dada     pelo   
Decreto nº 9.138, de 2017)

I - revogado

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente 
e m  q u e  e s t i v      erem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                          (  Incluído       
p  elo Decreto nº 9.138, de 2017)  

III - revogado

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

V - prova de inscrição no CNPJ; (  Incluído     pelo Decreto nº 9.138, de   2017)      

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da 
pessoa jurídica, na forma da lei; (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                 (  Incluído     pelo     Decreto   
nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS; e (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS;

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da 
apresentação         de         certidão         negativa,         nos         termos         do         disposto         no         Título         VII-A         do         Decreto-Lei   
n      º 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho  ; e                       (  Incluído     pelo   
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - revogado

XI - declaração de que:   (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vi  g  ência      

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por  
novo período;   (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    V i      g  ência  

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão 
ou  a  permissão  será  renovada,  nem  de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  de  serviço  de 
radiodifusão  em Municípios  diversos,  em número  superior  ao  estabelecido  como limite  pela 
legislação;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   V i      g  ência  

c) nenhum dos dirigentes  está  em exercício de mandato eletivo que lhes  assegure imunidade 
parlamentar     ou     de     cargos     ou     funções     dos     quais     decorra     foro     especial;          (  Incluído     pelo     Decreto     nº   
10.775, de 2021) V i      g  ência  
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d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta 
ou indireta;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   V i      g  ência  

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da 
Constituição;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   V i      g  ência  

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e                       (  Incluído     pelo   
Decreto nº 10.775, de 2021) V i      g  ência  

g) nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  da  pessoa  jurídica  tenha  sido  condenado,  em  decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que 
tratam as alíneas         “b”         a         “q”         do         inciso         I         do         ca  put do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 
1990.  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   V i      g  ência  

§ 1º No caso de serviços de radiodifusão sonora,  será publicada pelo Ministério da Ciência,  
Tecnologia, Inovações e Comunicações portaria de renovação da outorga, que será enviada ao 
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para 
deliberação. (  Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

§ 2º No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de renovação 
da outorga, que será precedido de instrução processual a ser efetivada pelo Ministério da Ciência,  
Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  para  envio  ao  Congresso  Nacional,  por  meio  de 
mensagem da Presidência da República, para deliberação.                                     (  Redação     dada     pelo   
Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 3º A existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação 
do pedido de renovação.   (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    V i      g  ência  

DECRETO Nº 10.775, DE 23 DE AGOSTO DE 2021

Art.  5º Os  processos  de  pedido  de  renovação  de  outorga  protocolados  no  Ministério  das 
Comunicações  até  a  data  de  publicação  deste  Decreto  cujo  requerimento  esteja  pendente  de 
decisão serão instruídos conforme o disposto no art. 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos processos cuja decisão tenha sido tomada.

9. Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para renovação da outorga para a execução 
do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, deve ser realizada à luz do que dispõe as normas acima  
mencionadas.

II.2 - ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

10. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado para renovação da outorga concedida para  
prestação de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, cumpre analisar as especificidades do caso em 
questão, no que se refere ao aspecto jurídico-formal.

11. Compulsando  os  autos  do  Processo  Administrativo  em  epígrafe,  verifica-se  que  a  Secretaria  de 
Radiodifusão, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 14213/2022/SEI-MCOM, manifestou-se nos seguintes termos a respeito 
do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada (adaptado), 
na localidade de Timbó/SC, apresentado pela Rádio Cultura de Timbó Ltda (Doc. nº 10411951 - SEI), in verbis:

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela  Rádio 
Cultura de Timbó Ltda, inscrita no CNPJ nº 83.497.479/0001-40, objetivando a renovação da 
outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Timbó/SC, 
vinculado ao FISTEL nº 50414384393, referente ao período de 24 de novembro de 2020 a 24 de 
novembro de 2030.

2. Por  meio  das  Notas  Técnicas  nº  195/2020/SEI-MC,  1105/2020/SEI-MC,  4961/2020/SEI- 
MCOM  e  9680/2022/SEI-MCOM,  acompanhada  do  Ofício  nº278/2020/MC,  1497/2020/MC, 
7217/2020/MCOM, 10927/2020/MCOM e 16851/2022/MCOM esta Secretaria de Radiodifusão 
solicitou à entidade a complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de 
renovação   de   outorga   (SEI   5 6 2      7198  ,  5 7 1 0 7 3 7  ,   6 0 2 2 3 4 4  ,  
1 0 1 6 3 5 0 0     e

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp64.htm#art1i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp64.htm#art1i
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11087562&id_procedimento_atual=5988624&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=10561b3d33eba46bd23a7f0dc497674cee93a92f48179657545d8a60456cf4e1
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6770485&id_procedimento_atual=5988624&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=9ec653910566082163c9e2ebdb1f141e4b53092542300bc46aa0889a9d4f1897
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6426845&id_procedimento_atual=5988624&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=e4f278357d048384ef81a797aa0a3f1af8caa3ba6dc4f90e365f87beedd761d1
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6339055&id_procedimento_atual=5988624&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=436ffd986d97346eb35615c88aca3f87a27d8fd88bef4f75bd3c023fd9d6f9b4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1


03/10/2022 18:59 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/tarefas/administrativo/coordenacao/6522/tarefa/150735559/processo/31056057/visuali…

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/tarefas/administrativo/coordenacao/6522/tarefa/150735559/processo/31056057/visualizar/1662400230-100…  5 /8

SEI 5627206, 5710738, 6022347, 6239696, 10163537).

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11087602&id_procedimento_atual=5988624&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=25c9c1019f4f63cab5b5acdca96b0392627bbd77ceb06fb46044ec4b8e38c59b
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7000326&id_procedimento_atual=5988624&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=18e46bcf26a936d98959c4255c96f9c1b02115438203457a1667190d9f850d53
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6770488&id_procedimento_atual=5988624&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=8c38b77a66887217d9170f29d47609869b611bbc8f0ff744a6cab41b9bb9f910
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6426846&id_procedimento_atual=5988624&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=e568722b0ddfc482e760f689171afaf67a34cea5deac348b5c1ffbb937e5fca8
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6339063&id_procedimento_atual=5988624&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=01990129159318cc03dc6045a2aa10b15c06cf7e01fea8a02a7b5a42cc6236e1


03/10/2022 18:59 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/tarefas/administrativo/coordenacao/6522/tarefa/150735559/processo/31056057/visuali…

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/tarefas/administrativo/coordenacao/6522/tarefa/150735559/processo/31056057/visualizar/1662400230-100…  6 /8

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade do 
exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço 
de   radiodifusão   (Protocolos   nº   53115.003402/2022-59,   01245.014434/2022- 
09 e 01245.015410/2022-69).

(...)

6. Além  disso,  os  limites  de  outorga  serão  analisados  pelo  Poder  Público  por  ocasião  da 
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do 
serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-  
Lei nº 236/1967.

7. No  caso  em  apreço,  conferiu-se  à  Rádio  Cultura  Timbó  Ltda  a  outorga  do  serviço  de  
radiodifusão sonora  em onda média,  conforme Portaria  nº  250 de 20 de  novembro de 1980, 
publicada no Diário Oficial da União do dia 24 de novembro de 1980 (SEI 10412856 - Págs. 3- 
8). Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora 
em  frequência  modulada,  nos  termos  do  Decreto  nº  8.139,  de  7  de  novembro  de  2013.  A 
adaptação materializou-se pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia 
se encontra colacionada os autos (SEI 10163186).

8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de 
outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1990-2000. De acordo com o 
Decreto s/nº, de 4 de agosto de 1992, publicado no Diário Oficial da União do dia 5 de agosto de 
1992, a permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 24 de novembro de  
1990 (SEI  10412856 - Pág. 2). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 19 de 1995,  
publicado no Diário Oficial da União do dia 10 de março de 1995 (SEI 10412856 - Pág. 1).

9. Concernente ao período de  2000-2010,  a entidade apresentou tempestivamente o pedido de 
renovação no dia 22 de agosto de 2000, gerando o protocolo nº 53520.000595/2000- 
07, acompanhado de parte da documentação exigida até então. O processo foi alvo de diversas  
análises, sendo a última em janeiro de 2011. Não houve mais qualquer andamento no referido 
processo,  tendo  o  decênio  vencido  sem  que  houvesse  decisão  conclusiva  quanto  ao  pedido 
formulado.

10. Em relação ao período de 2010-2020, a interessada protocolou tempestivamente, no dia 17 de 
agosto de 2010, sob o nº  53000.042078/2010-48, o requerimento de renovação da outorga. De 
igual modo, o processo passou por várias verificações, sendo a última em março de 2020. No  
entanto, o decênio encerrou antes da tomada de decisão quanto à renovação (ou não) da referida 
outorga pelo Ministro de Estado das Comunicações.

11. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas à 
época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise  
dos referidos processos. De todo modo, não foram verificadas, salvo melhor juízo, indícios de 
eventuais irregularidades cometidas no curso da instrução daqueles autos.

12. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem 
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas 
situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação 
do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode 
ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada  
máquina administrativa.

13. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos 
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a 
quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um 
quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as  
dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos  
anos.

14. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 18 de março de 2020, a 
entidade  apresentou  perante  o  Ministério  das  Comunicações  manifestação  de  interesse  na 
continuidade da execução do serviço, por novo período (SEI  5297259). Portanto, o pedido de 
renovação de outorga formulado pela entidade é tempestivo, uma vez que a sua protocolização 
ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art.  4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 24 de  
novembro de 2019 a 24 de novembro de 2020.
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https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11310918&id_procedimento_atual=5988624&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=babc5ff4cad3cac18b86efb4339e92e7a1c58bf07164a6e90199da10786a0c50
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5988625&id_procedimento_atual=5988624&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=7da3449d82ea042971484ec4ea9b09268265c0d423947df8bb2d2d00cc8f99f5
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=751546&id_procedimento_atual=5988624&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=444c50e5b73ae1719443e37ec49761fa9ca1e13be052f5ed731eb3d15842e001
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11351757&id_procedimento_atual=5988624&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=b9d07d68fdea2b69bb2752c7b92df8b1be1ff227913eb90d7f65f6f6c983db5a
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11351757&id_procedimento_atual=5988624&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=b9d07d68fdea2b69bb2752c7b92df8b1be1ff227913eb90d7f65f6f6c983db5a
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11087226&id_procedimento_atual=5988624&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=eb737c8f904e7fe6c5a3f1f45300355a2ce71166b91110569249f246b1eb01c3
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11351757&id_procedimento_atual=5988624&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=b9d07d68fdea2b69bb2752c7b92df8b1be1ff227913eb90d7f65f6f6c983db5a
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11343299&id_procedimento_atual=5988624&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=fa8492b2f076469198cf7d689326bcd1b5945b42e73927a681cdcff9b2c3ad97
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15. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade 
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos 
colacionada aos autos (SEI 10162053). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução 
processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este 
posicionamento  se  coaduna  com  a  racionalização  dos  atos  e  procedimentos  administrativos 
prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita  
reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que 
perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação 
processual. Veja:

(...)

16. Ressalta-se,  ainda,  que  o  conhecimento  da  mencionada  documentação,  notadamente  as 
certidões  exigidas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  justifica-se  pelo  fato  de  que  a  sua  
protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos 
termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

17. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das 
declarações  previstas  no  art.  113,  inciso  XI,  do  supramencionado  Decreto  nº  52.795/1963, 
alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, 
certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos  
constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo 
coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações 
(SEI 10162053).

18. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de 
Controle Societário – SIACCO em 12 de julho de 2022 (SEI 10162795 - Págs. 4-7).

19. Vê-se  que,  segundo  o  referido  Sistema  de  Acompanhamento  de  Controle  Societário  – 
SIACCO, a entidade explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos 
e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. 
De igual modo, a sócia Julia Bailer Reinert não participa do quadro societário de outra pessoa  
jurídica  executante  do  serviço  de  radiodifusão.  Por  sua  vez,  os  sócios  administradores  Jeter 
Reinert Sobrinho e Denise Bailer Reinert compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica 
que explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades 
de Pomerode/SC e Balneário Piçarras/SC.

20. Além  disso,  não  foi  vislumbrada,  após  pesquisa  ao  Sistema  Mosaico,  a  aplicação  de 
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão 
(SEI  10162795 -  Págs.  1-3).  Nesse  sentido,  a  Coordenação-Geral  de  Fiscalização  e 
Monitoramento – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, 
cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 10166943).

21. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, 
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou- 
se,  ademais,  certidão  dos  órgãos  fazendários  Federal,  Estadual  e  Municipal,  demonstrando  o 
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da  
Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência 
de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo 
de  Serviço  e  o  Fundo de  Fiscalização  das  Telecomunicações.  Colacionou-se,  de  igual  modo,  
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 10162053).

22. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a 
entidade,  à  luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão,  de modo a impossibilitar  a  
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a 
documentação necessária à renovação.

23. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº  
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação  
dos  prazos  das  concessões  ou  das  permissões  do  serviço  de  radiodifusão.  Por  outro  lado,  a 
conclusão  do  processo  de  renovação  de  outorga  está  condicionada  à  regularidade  quanto  ao 
licenciamento  da  estação,  na  forma  do  art.  3º  da  Portaria  nº  1.459/SEI-MCOM,  de  23  de 
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

(...)

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11086026&id_procedimento_atual=5988624&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=0f893999672bad3ccd603770610517de61cf6aa7afb41ac386b4232b927746f4
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11091236&id_procedimento_atual=5988624&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=8f5038cb5c7988bcd74671c1aa918137e364a2088527d58219a62f9c2840bd28
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11086816&id_procedimento_atual=5988624&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=2428b70a9dd81e75b3dc880c7b99a4e81b898a87594377068484ebf8dd8ac61a
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11086816&id_procedimento_atual=5988624&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=2428b70a9dd81e75b3dc880c7b99a4e81b898a87594377068484ebf8dd8ac61a
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11086026&id_procedimento_atual=5988624&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=0f893999672bad3ccd603770610517de61cf6aa7afb41ac386b4232b927746f4
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11086026&id_procedimento_atual=5988624&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=0f893999672bad3ccd603770610517de61cf6aa7afb41ac386b4232b927746f4
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24. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá 
informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser  
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é 
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria 
técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da 
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

25. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo 
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento 
da licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença 
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. 
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo 

único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para 

funcionamento da estação.

26. Nesse contexto,  verificou-se,  após consulta ao Sistema Mosaico,  que a entidade obteve o 
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi  
emitida em 2 de setembro de 2022, com validade até 24 de novembro de 2030 (SEI 10399569 - 
Págs. 1-2).

27. Sendo assim,  esta  Secretaria  de Radiodifusão assenta o entendimento pela  viabilidade do 
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
posteriormente  adaptado  para  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  na 
localidade de Timbó/SC, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos  
do Decreto nº 52.795/1963.

12. Portanto, infere-se que a SERAD manifestou-se no sentido de que não existe impedimento técnico para 
que haja renovação da outorga concedida para a execução do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada  
(adaptado), na localidade de Timbó/SC, pela Rádio Cultura de Timbó Ltda, referente ao período de 24 de novembro de  
2020 a 24 de novembro de 2030.

13. Vale destacar que a SERAD esclareceu que o referido pedido é tempestivo, pois foi protocolizado no  
prazo vigente à época, conforme estabelece o art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972 , c/c o art. 112 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, (vide item 14 da NOTA TÉCNICA Nº 14213/2022/SEI- 
MCOM).

14. No que se refere ao limite de outorgas previsto no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, a SERAD 
informou que o quantitativo de outorgas está dentro da previsão normativa, tanto no que se refere aos sócios, quanto aos  
dirigentes (vide item 18 e 19 da NOTA TÉCNICA Nº 14213/2022/SEI-MCOM).  O check-list realizado pela SERAD 
informa que houve a comprovação aos limites de outorga da interessada, sócios e dirigentes (vide item 2 do check- 
list Doc. nº 10162053 -SEI).

15. O  check-list,  elaborado  pela  SERAD,  informa  que  a  referida  entidade  apresentou  os  seguintes 
documentos exigidos,  dentre outros (Doc.  nº  10182570 -SEI):  i)  requerimento de renovação de outorga;  ii)  certidão 
simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos 
constitutivos da pessoa jurídica; iii) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica; iv) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; v) certidões de regularidade 
perante  as  fazendas  federal,  estadual,  municipal  (ou  distrital)  da  sede  da  entidade;  vi)  prova  de  regularidade  do 
recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel; vii) certidão negativa de inexistência 
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; viii) Comprovação pelos dirigentes da condição de brasileiro nato  
ou naturalizado há mais de dez anos.

16. Cumpre esclarecer, ainda, que a renovação da permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada será efetivada com a respectiva assinatura do termo aditivo ao contrato, conforme a redação do 
art. 115 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo  
Decreto nº 9.138, de 2017.

17. Com efeito e à luz das normas de regência, afigura-se que é necessária que sejam observadas as seguintes  
etapas:  i)  expedição de portaria  ministerial,  renovando a  permissão à  citada Fundação;  ii)  submissão da matéria  ao  
Congresso nacional para edição do decreto legislativo ratificador; iii) e elaboração do termo aditivo ao contrato.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11337638&id_procedimento_atual=5988624&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=3639e7d03993caa565304a157809618aa2e5ae19a3366abed32855bc1ab6df0e
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18. Face ao exposto, não existe óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize o deferimento 
da renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), na 
localidade de Timbó/SC, para a Rádio Cultura de Timbó Ltda.

III – CONCLUSÃO

19. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal,  
que  devem ser  observadas  as  seguintes  orientações:  i)  não  existe  impedimento  jurídico  para  renovação  de  outorga  
concedida à Rádio Cultura de Timbó Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
(adaptado), na localidade de Timbó/SC, referente ao período de 24 de novembro de 2020 a 24 de novembro de 2030;  ii) a 
minuta de portaria e a minuta de exposição de motivos, ambas elaboradas pela SERAD, estão aptas a serem 
assinadas  pela  autoridade competente,  no que se  refere  ao  seu conteúdo jurídico,  cabendo à  mencionada Secretaria 
verificar a existência de eventual erro material; iii) é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a renovação  
da outorga para prestação do serviço de radiodifusão pela entidade interessada, consoante o disposto no art.  223 da  
Constituição  Federal;  iv)  após  a  edição  do  decreto  legislativo,  compete  a  este  Ministério  adotar  as  medidas  
administrativas  para  elaboração  do  termo  aditivo  ao  contrato;  v)  é  necessário  que  sejam  adotadas  as  medidas 
necessárias para que, no momento da formalização da renovação da outorga (assinatura do termo aditivo), sejam 
apresentados os documentos exigidos de forma atualizada, nos termos do art. 113 c/c o art. 115 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963.

20. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta renovar a permissão, por meio de edição de portaria, para  
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

21. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência 
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 03 de outubro de 2022.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250013409202069 e da chave de acesso a9d3b79f

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOÃO  PAULO  SANTOS  BORBA,  com  certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1002154676 e chave de acesso a9d3b79f no 
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO 
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 03-10-2022 17:44. 
Número  de  Série:  77218269410488336199396275606.  Emissor:  Autoridade  Certificadora  do 
SERPRO SSLv1.
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INTERESSADOS: RÁDIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

Aprovo o PARECER n. 00805/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios
fundamentos.

Encaminhe-se conforme sugerido. 

Brasília, 03 de outubro de 2022.

CAROLINA SCHERER

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 14213/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO:  01250.013409/2020-69
INTERESSADA: RÁDIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
Cultura de Timbó Ltda, inscrita no CNPJ nº 83.497.479/0001-40, objetivando a renovação da outorga
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, na localidade de Timbó/SC, vinculado ao FISTEL nº 50414384393,
referente ao período de 24 de novembro de 2020 a 24 de novembro de 2030. 

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº 195/2020/SEI-MC, 1105/2020/SEI-MC, 4961/2020/SEI-
MCOM e 9680/2022/SEI-MCOM, acompanhada do Ofício nº278/2020/MC, 1497/2020/MC,
7217/2020/MCOM, 10927/2020/MCOM e 16851/2022/MCOM esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à
entidade a complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de
outorga (SEI 5627198, 5710737, 6022344, 10163500 e SEI 5627206, 5710738, 6022347, 6239696,
10163537).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade
do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão (Protocolos nº 53115.003402/2022-59, 01245.014434/2022-09 e 01245.015410/2022-69).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria
pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Cultura Timbó Ltda a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, conforme Portaria nº 250 de 20 de novembro de 1980, publicada no
Diário Oficial da União do dia 24 de novembro de 1980 (SEI 10412856 - Págs. 3-8). Ademais, importa
ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos
termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela celebração de
Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SEI 10163186).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação
de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1990-2000. De acordo com o
Decreto s/nº, de 4 de agosto de 1992, publicado no Diário Oficial da União do dia 5 de agosto de 1992, a
permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 24 de novembro de 1990 (SEI
10412856 - Pág. 2). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 19 de 1995, publicado no Diário
Oficial da União do dia 10 de março de 1995 (SEI 10412856 - Pág. 1).

 

9. Concernente ao período de 2000-2010, a entidade apresentou tempestivamente o pedido de
renovação no dia 22 de agosto de 2000, gerando o protocolo nº 53520.000595/2000-07, acompanhado de
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parte da documentação exigida até então. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em
janeiro de 2011. Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem
que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado. 

 

10. Em relação ao período de 2010-2020, a interessada protocolou tempestivamente, no dia 17
de agosto de 2010, sob o nº 53000.042078/2010-48, o requerimento de renovação da outorga. De igual
modo, o processo passou por várias verificações, sendo a última em março de 2020. No entanto, o decênio
encerrou antes da tomada de decisão quanto à renovação (ou não) da referida outorga pelo Ministro de
Estado das Comunicações.

 

11. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas
à época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos
referidos processos. De todo modo, não foram verificadas, salvo melhor juízo, indícios de eventuais
irregularidades cometidas no curso da instrução daqueles autos.

 

12. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas
situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço
público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como
descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

13. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade
de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de
servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos
processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

14. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em  18 de março de 2020,
a entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço, por novo período (SEI 5297259). Portanto, o pedido de renovação de outorga
formulado pela entidade é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente,
previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 24 de novembro de 2019 a 24 de novembro de 2020.

 

15. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 10162053). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei
nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
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entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

17. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 10162053).

 

18. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 12 de julho de 2022 (SEI 10162795 - Págs. 4-7).

 

19. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos e não figura
como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. De igual modo, a
sócia Julia Bailer Reinert não participa do quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço
de radiodifusão. Por sua vez, os sócios administradores Jeter Reinert Sobrinho e Denise Bailer
Reinert compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, nas localidades de Pomerode/SC e Balneário Piçarras/SC.

 

20. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
10162795 - Págs. 1-3). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM
informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a
cassação (SEI 10166943).

 

21. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Santa
Catarina, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 10162053).

 

22. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à
renovação.

 

23. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
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prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na
forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

24. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.
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25. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

26. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida
em 2 de setembro de 2022, com validade até 24 de novembro de 2030 (SEI 10399569 - Págs. 1-2).

 

27. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Timbó/SC, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963.

CONCLUSÃO

28. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de
Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº
73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

29. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

 

30. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em
27/09/2022, às 11:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 27/09/2022, às 11:26 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas, em 27/09/2022, às 11:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros , Diretor
do Departamento de Outorga e Pós-Outorga substituto, em 27/09/2022, às 17:37 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10411951 e o código CRC 69342F07.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 01250.013409/2020-69, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
14213/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º​ Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por
dez anos, a partir de 24 de novembro de 2020, a permissão outorgada à RÁDIO CULTURA DE
TIMBÓ LTDA (CNPJ nº 83.497.479/0001-40), nos termos da Portaria nº 250 de 20 de novembro de 1980,
publicada em 24 de novembro de 1980, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Timbó, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.
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Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.013409/2020-69, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 14213/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
nº_______, acompanhado da Portaria nº ____, de  __ de ____ de _____, publicada em ______________,
que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de novembro de 2020, a permissão outorgada à RÁDIO
CULTURA DE TIMBÓ LTDA (CNPJ nº 83.497.479/0001-40), nos termos da Portaria nº 250 de 20 de
novembro de 1980, publicada em 24 de novembro de 1980, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Timbó, Estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.013409/2020-69 SEI nº 10411951
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01250.013409/2020-69

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 8 de setembro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de novembro de 2020, a permissão outorgada à
RÁDIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA. (CNPJ nº 83.497.479/0001-40), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município
de Timbó, estado de Santa Catarina.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 519 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 08/09/2023, às 13:12, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4556144 e o código CRC 1A2DF1B3 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.013409/2020-69 SUPER nº 4556144
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 01250.013409/2020-69
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 3023/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 519/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo:vos nº 519/2023 (4556138), do Ministério das Comunicações, referente à
renovação, "pelo prazo de dez anos, a par:r de 24 de novembro de 2020, a permissão outorgada à RÁDIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA.
(CNPJ nº 83.497.479/0001-40), nos termos da Portaria nº 250 de 20 de novembro de 1980, publicada em 24 de novembro de 1980,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Timbó, estado de Santa Catarina".

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 08/09/2023, às 16:48, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4556403 e o código CRC 6DA0EE32 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.013409/2020-69 SUPER nº 4556403

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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01250.013409/2020-69

 

Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Mo+vos nº 519/2023 MCOM (4556138) e respec+vos anexos, reme+dos pelo Ministério das

Comunicações.

 

Assunto: Renovação de permissão outorgada à Rádio Cultura de Timbó Ltda. 

 

Trâmites do Processo:

Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4556144), endereçado aos Protocolos da SAJ/CC/PR, SAG/CC/PR e CC/PR, e à

CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR.

Ofício nº 3023/GM/CC/PR (4556403), do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva. 

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR

– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-Execu+va caso haja necessidade de

encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE

Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 13/09/2023, às 19:27, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4567471 e o código CRC FBCD11DB no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.013409/2020-69 SUPER nº 4567471
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https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.013409/2020-69   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 363 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  RÁDIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA.

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de radio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  01250.013409/2020-69

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.013409/2020-69, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  RÁDIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA., CNPJ
nº 83.497.479/0001-40, na localidade de Timbó/SC.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsNtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsNtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesNvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.



7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsNtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraNvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enNdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parNcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraNvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.013409/2020-69, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uNl izada para transmiNr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéNcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óNma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 



Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 29/05/2024, às 17:08, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 29/05/2024, às
17:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 29/05/2024, às
18:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5778506 e o código CRC 7E915FCF no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.013409/2020-69 SUPER nº 5778506
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 01250.013409/2020-69
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 402/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.013409/2020-69. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00519/2023 MCOM, de 5 de Setembro de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptada) no município
de Timbó (SC).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoEvos nº 00519/2023 MCOM (4555224) , que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraEvo nº 01250.013409/2020-69, acompanhado da Portaria nº 7.049, de 04 de outubro de 2022,
que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptada), pelo prazo de dez anos,
a parEr de 24 de novembro de 2020, no município de Timbó, estado de Santa Catarina, sem direito à exclusividade, para a empresa RÁDIO
CULTURA DE TIMBÓ LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 83.497.479/0001-40, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de

Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito à
renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisErem a possibilidade técnica e o interesse público em sua
existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais: 

Parecer Jurídico nº 00805/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4555209), de 03/10/2022, que se posiciona pela viabilidade

jurídica do pedido de renovação. 

Nota Técnica nº 14213/2022/SEI-MCOM, de 27 de setembro de 2022 (4556143), da então Secretaria de Radiodifusão

(SERAD/MCOM)[3], ratificada pelo Despacho (4555219) de 25/07/2023, que se posiciona pela viabilidade do deferimento
do pedido de renovação da outorga, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº
52.795, de 1963.

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 27 de setembro de 2022 (4555206), com o

registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle

Social[4]; e

Registros administraEvos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de

Espectro[5], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal. 

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-7.049-de-4-de-outubro-de-2022-449174472
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=Radio%20Cultura%20de%20Timbo%20Ltda&indtiposociedade=Limitada&chave=83497479000140
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac5694ec8&state=FM-C4
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


6. Nesse senEdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido de
renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na legislação;
(iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do respecEvo termo
adiEvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização posterior dos registros administraEvos sob
responsabilidade do MCOM não impede a conEnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Presidência da
República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsEtuição Federal, sugere-se o envio do
presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiEr
manifestação final quanto à consEtucionalidade, à legalidade e à compaEbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do
Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de
2023.

[4] O SIACCO é o s istema comparElhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações
quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a desaEvação,
exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manEdas todas a suas funcional idades para as
operadoras  de radiodifusão.

[5] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro de
Radiodifusão (SC R) é uEl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são O ndas Curtas
(OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php


Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 02/08/2024, às 19:04, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 02/08/2024, às 19:05, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 02/08/2024, às 19:06, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 7.049, de 4 de 

outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 8 de dezembro de 2022, que renova, a 

partir de 24 de novembro de 2020, a permissão outorgada à Rádio Cultura de Timbó Ltda., para 

executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada, no Município de Timbó, Estado de Santa Catarina. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado Chefe 
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº XXX, de 7 de agosto de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato
constante da Portaria nº 7.049, de 4 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 8 de dezembro de 2022, que
renova, a par@r de 24 de novembro de 2020, a permissão outorgada à Rádio Cultura de Timbó Ltda., para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Timbó, Estado de Santa Catarina.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício (5956872​​​​​​​).

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial Adjunto da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da
República.

 

SÉRGIO VIANA CAVALCANTE

Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos, substituto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

Referência: Proces s o nº 01250.013409/2020-69 SEI  nº 5956881
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